
    Nº 2166, sexta-feira, 03 de março de 2023

DECRETO Nº 53.668, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 07 de março de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, a seguinte servidora:

 

Rafaela Santa Rosa , matrícula 98366, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016095067 e o
código CRC C05DE509.
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DECRETO Nº 53.594, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de Março de 2023:

 

Goreti Moreira Pereira, matrícula 54598, do cargo de Assistente Social, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091592 e o
código CRC 553930F7.

DECRETO Nº 53.595, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de março de 2023:
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Rogeria da Silva Ott Zimmermann, matrícula 55.165, do cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091663 e o
código CRC 8000D7F4.

DECRETO Nº 53.596, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de março de 2023:

 

Rosemar de Lima e Silva, matrícula 55.990, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091699 e o
código CRC 19A47239.

DECRETO Nº 53.598, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de março de 2023:

 

Marlon Araujo Ramos, matrícula 99222, do cargo de Médico Plantonista
Ortopedista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091984 e o
código CRC ACF58BC2.

DECRETO Nº 53.599, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido,  na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2023:

 

Nohara Araujo Lourenco Alves, matrícula 56.035, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092013 e o
código CRC D76D25B4.

DECRETO Nº 53.600, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de Março de 2023:

 

Cidilene Coelho da Silva, matrícula 56.512, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092050 e o
código CRC A4C2DD28.

DECRETO Nº 53.601, de 03 de março de 2023.

  Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de março de 2023:

 

Hellen Karolina Borba de Lima, matrícula 56.085, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092075 e o
código CRC EA68D6A9.

DECRETO Nº 53.602, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de março de 2023:

 

Dreyd Cristine Batista Felisbino, matrícula 53.897, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092106 e o
código CRC 05A94D9A.

DECRETO Nº 53.603, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de março de 2023:

 

Jaqueline Roscoche Portes, matrícula 55418, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092125 e o
código CRC 6B50DB1C.

DECRETO Nº 53.604, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de março de 2023:

 

Rosimeri Aparecida Leopoldo Goudard, matrícula 54.289, do cargo de Auxiliar
de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092578 e o
código CRC 28A76764.

DECRETO Nº 53.605, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de março de 2023:

 

Carla Andrea Cardoso Monteiro, matrícula 55.509, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092644 e o
código CRC 0C09DBEA.

DECRETO Nº 53.606, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de março de 2023:

 

Kelly Merienny Eckel Kleinschmidt, matrícula 54141, do cargo de Professor
Ensino Fundamental Arte, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092688 e o
código CRC DD3038A8.

DECRETO Nº 53.607, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de março de 2023:

 

Adriana Carla Gonçalves Fortunato, matrícula 54.218, do cargo de
Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso
II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092709 e o
código CRC 56653F3B.

DECRETO Nº 53.608, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de março de 2023:

 

Thais Maluche Thomsen, matrícula 54.217, do cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092735 e o
código CRC 3326667E.

DECRETO Nº 53.609, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de março de 2023:

 

Andresa Maria Costa, matrícula 54.330, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092750 e o
código CRC 414208C9.

DECRETO Nº 53.610, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de março de 2023:

 

Maria da Gloria Deboit Cardoso Fuzinato matrícula 55.399, do cargo de Auxiliar
de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092780 e o
código CRC E30C98E6.

DECRETO Nº 53.611, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de março de 2023:

 

Maria Claudete Ricardo Zanotti, matrícula 55.268, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092801 e o
código CRC BB9CD4BA.

DECRETO Nº 53.612, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de março de 2023:

 

Josilene Moreira Duarte, matrícula 53.782, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Arte, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092822 e o
código CRC 5E65CDC0.

DECRETO Nº 53.613, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de março de 2023:

 

Graciane do Socorro Monteiro da Rosa, matrícula 54.956, do cargo de Auxiliar
de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092846 e o
código CRC 4A58E6C7.

DECRETO Nº 53.614, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de março de 2023:

 

Maria Tereza Santos Carvalho, matrícula 56.025, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092867 e o
código CRC 1775BB20.

DECRETO Nº 53.615, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de março de 2023:

 

Cristiane Raquel Nogueira de Borba, matrícula 54.298, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092908 e o
código CRC 7EC8CF5D.

DECRETO Nº 53.616, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de março de 2023:

 

Suelem Regina Ribeiro Pinto, matrícula 56.417, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092934 e o
código CRC D89AF9B7.

DECRETO Nº 53.617, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de março de 2023:

 

Rafaela do Rosario, matrícula 55.737, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092960 e o
código CRC 46A6E04E.

DECRETO Nº 53.618, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de março de 2023:

 

Barbara Priscilla de Oliveira Costa, matrícula 55.614, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093001 e o
código CRC 0430EDC9.

DECRETO Nº 53.664, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Nelsilene Moreira Tomaz, matrícula 53602, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Artes, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094907 e o
código CRC 33B967E5.

DECRETO Nº 53.663, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de  Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Ilozeti Alegri Cypriano, matrícula 54.192, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094871 e o
código CRC 5E54E055.

DECRETO Nº 53.671, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o seguinte servidor:

 

Christian Evangelista Garcia, matrícula 94.566, do cargo de Médico Plantonista
Cirurgião Geral/Transplante.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016095186 e o
código CRC 35683F70.

DECRETO Nº 53.670, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o seguinte servidor:

 

Thiago Filipe Josino, matrícula 94.033, do cargo de Médico Plantonista Cirurgião
Vascular.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016095159 e o
código CRC 3D97370F.

DECRETO Nº 53.669, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 09 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o seguinte servidor:

 

Andre Bergamaschi Demore, matrícula 98.333, do cargo de Médico Plantonista
Ortopedista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016095135 e o
código CRC EC65B9C6.

DECRETO Nº 53.593, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de março de 2023:

 

Flavia Marcos Hammer, matrícula 56.815, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091476 e o
código CRC 5E814CE5.

DECRETO Nº 53.667, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 07 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, a seguinte servidora:

 

Luana Ming de Lima, matrícula 98.355, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094992 e o
código CRC 89E0E175.

DECRETO Nº 53.666, de 03 de março de 2023.

  Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Assistência Social, a partir de
17 de março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, a seguinte servidora:

 

Glauce Caroline Roeder Pires, matrícula 53.465, do cargo de Assistente Social.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094967 e o
código CRC 94FA51AC.

DECRETO Nº 53.665, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de  Educação, a partir de 01 de abril de 2023:

 

Denise Dias do Rosario Liz, matrícula 53.847, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094933 e o
código CRC 439A3CE4.

DECRETO Nº 53.626, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2023:

 

Luis Felipe de Camargo Abagge, matrícula 54.852, do cargo de Médico
Psiquiatra, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093338 e o
código CRC A1FCEC5F.

DECRETO Nº 53.625, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2023:

 

Bianca da Silveira Bitencourt, matrícula 36.905, do cargo de Técnico em
Análises Clínicas.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093301 e o
código CRC F7249E04.

DECRETO Nº 53.624, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de abril de 2023:

 

Nara Texeira Barbosa, matrícula 99592, do cargo de Médico Plantonista
Neurologista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093264 e o
código CRC 1F28A84C.

DECRETO Nº 53.623, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de abril de 2023:

 

Monica Crepaldi Bueno Costa, matrícula 47860, do cargo de Cirurgião Dentista
Ambulatorial.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093245 e o
código CRC 5676F040.

DECRETO Nº 53.622, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Regina Machado de Oliveira, matrícula 39851, do cargo de Professor 1°5° ano
Ensino Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093217 e o
código CRC AF0D7093.

DECRETO Nº 53.621, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2023:

 

Nivaldo Stankiewicz Junior, matrícula 53.606, do cargo de Médico Plantonista
Clinica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093200 e o
código CRC 9040CF25.

DECRETO Nº 53.620, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de março de 2023:

 

Simone Aparecida Ventura de Souza, matrícula 53.833, do cargo de Professor 6-
9 Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093064 e o
código CRC 6D13CE53.

DECRETO Nº 53.619, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de março de 2023:

 

Cristiane Rovinski, matrícula 54.380, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093030 e o
código CRC 96A4A2B2.

DECRETO Nº 53.678, de 03 de março de 2023.

 

Aprova a alteração do parágrafo único do art. 1º e
do art. 2º, do Regimento Interno do Conselho
Municipal de Turismo de Joinville - COMTUR,
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aprovado pelo Decreto nº 15.789, de 15 de julho de
2009.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
disposto na art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica alterado o parágrafo único do art. 1º do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Turismo de Joinville - COMTUR, aprovado pelo Decreto nº 15.789, de 15
de julho de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Parágrafo único. O COMTUR será constituído por 20 (vinte)
representantes titulares e seus respectivos suplentes, da seguinte forma:

 

I – representantes do Poder Público Municipal:

 

a) 01 (um) representante da Secretaria de Cultura e Turismo;

 

b)  01 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação - Unidade de Desenvolvimento Rural;

 

c) 01 (um) representante da Secretaria de Esportes;

 

d) 01 (um) representante da Secretaria de Comunicação;

 

e) 01 (um) representante da Secretaria de Meio Ambiente;

 

f) 01 (um) representante da Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano;

 

g) 01 (um) representante da Secretaria de Educação;

 

h) 01 (um) representante da Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública;

 

i) 01 (um) representante da Secretaria de Infraestrutura Urbana; e
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j) 01 (um) representante da Secretaria de Governo.

 

II – representantes da sociedade civil:

 

a) 01 (um) representante do Sindicato de Hotéis, Restaurante, Bares e
Similares de Joinville/SC e Região/VIVABEM;

 

b) 01 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL;

 

c) 01 (um) representante da Associação de Joinville e Região, da Pequena,
Micro e Média Empresa - AJORPEME;

 

d) 01 (um) representante da Universidade da Região de Joinville -
UNIVILLE;

 

e) 01 (um) representante da Associação de Turismo Eco-Rural de Joinville;

 

f) 01 (um) representante da Joinville e Região Convention & Visitors
Bureau;

 

g) 01 (um) representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas - SEBRAE;

 

h) 01 (um) representante da Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
- SENAC;

 

i) 01 (um) representante do Instituto Escola do Teatro Bolshoi no Brasil; e

 

j) 01 (um) representante do Musicarium Academia Filarmônica
Brasileira." (NR)

 

Art. 2º  Fica alterado o art. 2º do Regimento Interno do COMTUR, aprovado pelo
Decreto nº 15.789/09, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 2º  O COMTUR tem sede e foro jurídico no Município de Joinville,
Estado de Santa Catarina, na Avenida José Vieira, 315, Bairro América,
Centreventos Cau Hansen.” (NR)
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016098771 e o
código CRC A838459B.

DECRETO Nº 53.679, de 03 de março de 2023.

 

Nomeia membros para compor a Comissão do
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil –
PETI.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados, para compor a Comissão do Programa de Erradicação
do Trabalho Infantil – PETI, os seguintes membros:

 

I - Representantes Titulares da Secretaria de Assistência Social:

a) Vanessa Bandeira Fiorentin 

b) Danuza Labanca Rocha

c) Cleiton José Barbosa 

d) Iára Cristina Garcia 

e) Francieli Lopes do Nascimento 

f) Elisângela Jacintho Matheus 

g) Marquiani Pereira dos Santos 
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h) Marcela Bona 

i) Elaine Cristina Berg Silva 

j) Fabiane Janete Victorino 

 

II - Representantes da Secretaria de Educação:

Titular: Janelize Cristina Fernandes

Suplente: Andréa Betina L. Guedes

 

III - Representantes da Secretaria da Saúde:

Titular: Fátima Mucha

Suplente: Viviane Samara Conzatti

 

IV - Representantes dos Conselhos Tutelares dos Direitos da Criança e do
Adolescente:

a) Conselho Tutelar 1

Titular Junior Alberto Correa Sacchet

 

b) Conselho Tutelar 2

Titular Leoni de Fátima Miranda do Nascimento

 

c)  Conselho Tutelar 3

Titular Elton Hildebrand

 

V - Representantes da Secretaria Especial do Trabalho do Ministério da
Economia:

Titular Maysa Cristia Lopes dos Santos

Suplente Luiz Henrique Emerich

 

VI - Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente:

Titular: Fernanda Muller

Suplente: Fabrícia Regina da Silva

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016098832 e o
código CRC 50398F48.

DECRETO Nº 53.680, de 03 de março de 2023.

 

Altera o suplente da alínea "a" e o titular e
suplente das alíneas "c" e "d" do inciso I; o titular
e suplente das alíneas "a", "b", "c" e "d" do inciso
II; o suplente das alíneas "a" e "b" e o titular e
suplente das alíneas "c" e "d" do inciso III, ambos
do art. 2º, do Decreto nº 19.942, de 20 de dezembro
de 2012, que instituiu o Comitê Gestor da Política
Municipal de fomento à Economia Solidária.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com o parágrafo único, do art. 3º, da
Lei nº 7.305, de 24 de outubro de 2012,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros, para complementar o atual mandato, de 23
de setembro de 2021 a 22 de setembro de 2023, alterando o suplente da alínea "a" e o titular e
suplente das alíneas "c" e "d" do inciso I; o titular e suplente das alíneas "a", "b", "c" e "d" do
inciso II; o suplente das alíneas "a" e "b" e o titular e suplente das alíneas "c" e "d" do inciso III,
ambos do art. 2º, do Decreto nº 19.942, de 20 de dezembro de 2012, passando a vigorar com a
seguinte redação:

 

"Art. 2º ...
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I - Entidades de apoio e fomento:

a) ...

Suplente: Helena Spricigo – Mitra Diocesana de Joinville – Setor Pastorais
Sociais 

b) ...

c) Titular: Anemarie Dalchau – Universidade da Região de Joinville/UNIVILLE 

Suplente: Fabrícia Peters Magenis  – Universidade da Região de
Joinville/UNIVILLE 

d) Titular: Danielle Antunes de Oliveira – Associação Educacional Luterana
Bom Jesus/IELUSC

Suplente: Bruno Barauna – Associação Educacional Luterana Bom
Jesus/IELUSC 

 

II - Poder Público:

a) Titular: Ana Caroline Giacomini – Secretaria da Saúde 

Suplente: Rogério Aparecido Amâncio – Secretaria da Saúde 

b) Titular: Cleiton José Barbosa – Secretaria de Assistência Social 

Suplente: Terezinha Aparecida da Silva - Secretaria de Assistência Social 

c) Titular: Ana Paula de Oliveira Lema – Secretaria de Cultura e Turismo 

Suplente: Luis Gustavo Ravazolo – Secretaria de Meio Ambiente 

d) Titular: Maria da Penha Lage Camargo – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação

Suplente: Viviani Bittencourt Marques – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação 

 

III - Empreendimento solidário:

a) ...

Suplente: Kelly Carina Caetano – Feira Natal Feito à Mão 

b) ...

Suplente: Emília Tavares Nunes – Associação Ecológica dos Catadores
Recicladores de Joinville - ASSECREJO 

c) Titular: Cynara Andrade Eccel – Associação Joinvillense de Agroindústrias
Artesanais Rurais – AJAAR 

Suplente: Clélia Vieira dos Santos – Associação de Recuperação para o
Trabalho – REPART

d) Titular: Maria Aparecida Rodrigues – Feira Dona Francisca 

Suplente: José Antônio Cebulski – Festival Ecosol Beira Rio" (NR) 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016098857 e o
código CRC 9AE70D5B.

DECRETO Nº 53.683, de 03 de março de 2023.

 

Qualifica como Organização Social o Hospital
Mahatma Gandhi.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no uso de suas atribuições e em
conformidade com os incisos IX e XII, do art. 68 da Lei Orgânica do Município e art. 1°, da Lei
Municipal n° 9.087, de 21 de dezembro de 2021

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica qualificado como Organização Social, para atuar na área da Saúde, o
Hospital Mahatma Gandhi, inscrito no CNPJ sob o nº 47.078.019/0001-14, com sede no Município
de Catanduva/SP.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016103402 e o
código CRC 27CFA515.

DECRETO Nº 53.684, de 03 de março de 2023.

 

Qualifica como Organização Social o Instituto de
Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde -
IDEAS.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no uso de suas atribuições e em
conformidade com os incisos IX e XII, do art. 68 da Lei Orgânica do Município e art. 1°, da Lei
Municipal n° 9.087, de 21 de dezembro de 2021

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica qualificado como Organização Social, para atuar na área da Saúde,
o Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - IDEAS, inscrito no CNPJ sob o nº
24.006.302/0004-88, com sede no Município de Jaguaruna/SC.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016103452 e o
código CRC 97ABD72D.
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DECRETO Nº 53.676, de 03 de março de 2023.

 

Encerra Complemento de Aposentadoria por
Tempo de Serviço.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o Complemento de Aposentadoria por Tempo de Serviço,
concedido à CARMEN RAQUEL FAGUNDES, matrícula n 42C00224-0, em 13/03/1999, em
virtude de seu falecimento em 26  de janeiro de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 26  de janeiro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 03/03/2023, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016098622 e o
código CRC C01CF085.

DECRETO Nº 53.677, de 03 de março de 2023.
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     Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo
de Contribuição .
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por Tempo de Contribuição concedida a
TEREZINHA GIACOMELLI CARDOSO, matrícula n. 19.329, servidora inativa do cargo de
provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, do Município de
Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude
do seu falecimento ocorrido em 06 de fevereiro de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 06 de fevereiro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 03/03/2023, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016098657 e o
código CRC C6E08FC2.

DECRETO Nº 53.586, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Maria Angelita Pereira Alves, matrícula 56.268, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091222 e o
código CRC 9DA431CB.

DECRETO Nº 53.587, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 07 de março de 2023:

 

Henrique Diegoli, matrícula 99.283, do cargo de Médico Plantonista
Neurologista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091255 e o
código CRC 67FD0927.

DECRETO Nº 53.588, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2023:

 

Scheila Scherer Rover, matrícula 57.843, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091305 e o
código CRC D742CF01.

DECRETO Nº 53.589, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2023:

 

Olga Emilia, matrícula 57543, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091334 e o
código CRC D5529499.

DECRETO Nº 53.590, de 03 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Marilize Soares Ortega, matrícula 33101, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091369 e o
código CRC 2C1D2B63.

DECRETO Nº 53.591, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2023:

 

Roberta dos Santos Miano Mendes, matrícula 57.660, do cargo de
Professor Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091397 e o
código CRC 64E24B3F.

DECRETO Nº 53.592, de 03 de março de 2023.

Promove exoneração por motivo de falecimento.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com a Lei Complementar nº 230, de 10 de
abril de 2007, promove exoneração do servidor abaixo relacionado, por motivo de falecimento:

 

a partir de 18 de janeiro de 2023:

 

 Elizabeth Cardoso Falcon da Silva , matrículas 53989 e 55182, do cargo de
Professor 6°- 9° ano Ensino Fundamental Matemática, na Secretaria da Educação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091446 e o
código CRC 9E6A8A88.

DECRETO Nº 53.662, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Nadna Lins Maia, matrícula 54.248, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094832 e o
código CRC 62E0AD10.

DECRETO Nº 53.661, de 03 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Giselma Sousa Castro, matrícula 55382, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094753 e o
código CRC 8ADFEE01.

DECRETO Nº 53.660, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Suelmar Mendes Ferreira, matrícula 56.328, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

49 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023



Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094725 e o
código CRC ED9687B6.

DECRETO Nº 53.659, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Dayane Cristina Lamim Hoffmann, matrícula 55.232, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094701 e o
código CRC D0A45D96.

DECRETO Nº 53.658, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Josmeire Pereira Souza, matrícula 56102, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094674 e o
código CRC 049C4D76.

DECRETO Nº 53.657, de 03 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Joice Machado, matrícula 54.346, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094645 e o
código CRC 9D975E00.

DECRETO Nº 53.656, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Joseia Lunardi Daufemback Elias, matrícula 54987, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094621 e o
código CRC 1A9FA24F.

DECRETO Nº 53.655, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria  de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Sidinei do Carmo Rodrigues, matrícula 55.341, do cargo de Professor 6°-9° ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

53 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094593 e o
código CRC 697D5E95.

DECRETO Nº 53.654, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de  Educação, a partir de 01 de abril de 2023:

 

Elisangela Targino da Costa Wink, matrícula 56498, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094572 e o
código CRC C13FEF77.

DECRETO Nº 53.653, de 03 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Lucilene da Cunha, matrícula 55.870, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094543 e o
código CRC 21F0F61A.

DECRETO Nº 53.652, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 14 de março de 2023:

 

Margot Mirian Bourckhardt, matrícula 57.408, do cargo de Técnico
em Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094508 e o
código CRC DEB1935A.

DECRETO Nº 53.651, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Rosiclea Leopoldo de Freitas, matrícula 54389, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094475 e o
código CRC BBE733F6.

DECRETO Nº 53.650, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

 Maria do Socorro Moraes de Jesus, matrícula 55452, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094440 e o
código CRC 32D6A45E.

DECRETO Nº 53.649, de 03 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Franciele Rocha Lobo, matrícula 54365, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094404 e o
código CRC 44A339F3.

DECRETO Nº 53.648, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de  Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Regina Aparecida Ferreira, matrícula 54592, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094369 e o
código CRC 6759347C.

DECRETO Nº 53.647, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Aldiane Alves Reis, matrícula 54.385, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094343 e o
código CRC 0C25CD4F.

DECRETO Nº 53.646, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Madelon Silveira Martins, matrícula 54.241, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094267 e o
código CRC 461129EA.

DECRETO Nº 53.645, de 03 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de  Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Sonia Luzia Abelino Rangel, matrícula 54971, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094243 e o
código CRC D9362DF2.

DECRETO Nº 53.644, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Cleuza Ione Gomes da Silva, matrícula 55.824, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094214 e o
código CRC FFB5E5AB.

DECRETO Nº 53.643, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Silena de Souza, matrícula 55.511, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094183 e o
código CRC DB1D0AF9.

DECRETO Nº 53.642, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Joseane do Socorro Banhos Silva, matrícula 55.417, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094156 e o
código CRC FE89FD79.

DECRETO Nº 53.641, de 03 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Rosineide Aparecida Ferreira do Rosario, matrícula 56.061, do cargo de Auxiliar
de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094108 e o
código CRC F3AD3C57.

DECRETO Nº 53.640, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2023:

 

Alcione do Socorro Carvalho Lobo, matrícula 55700, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094083 e o
código CRC F286E8F9.

DECRETO Nº 53.639, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, a seguinte servidora:

 

Lidia Costa Ferreira, matrícula 58.102, do cargo de Professor 6°- 9° ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094043 e o
código CRC DD64F608.

DECRETO Nº 53.638, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de março de 2023:

 

Marcio Pellense, matrícula 55.633, do cargo de Professor 6°-9° ano Ensino
Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094018 e o
código CRC 2193C6C2.

DECRETO Nº 53.637, de 03 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de março de 2023:

 

Eloise Mariani Salamaia, matrícula 57.348, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093981 e o
código CRC 33BC1C6C.

DECRETO Nº 53.636, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Maria Zenilda de Araujo Sant'ana, matrícula 56.105, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093940 e o
código CRC 454DA1BB.

DECRETO Nº 53.635, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de do Meio Ambiente, a partir de 01 de março de 2023:

 

Joao Batista Tomaz, matrícula 24066, do cargo de Agente Operacional de
Edificação e Obras.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093915 e o
código CRC 88BD393B.

DECRETO Nº 53.634, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Hugo Alexandre Carvalho dos Reis, matrícula 56147, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093891 e o
código CRC 7B9860E5.

DECRETO Nº 53.633, de 03 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de março de 2023:

 

Lilian Marcela Schimanoski Brikalski, matrícula 98111, do cargo de Médico
Plantonista Intensivista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093537 e o
código CRC 1D857B59.

DECRETO Nº 53.682, de 03 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
08 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Denise de Lima, matrícula 58.320, para o cargo de Técnico em Radiologia.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101276 e o
código CRC 997CA322.

DECRETO Nº 53.632, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2023:

 

Marina Mendes Duarte, matrícula 55830, do cargo de Médico Estratégia Saúde
da Família.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093496 e o
código CRC 1D5C8688.

DECRETO Nº 53.597, de 03 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
07 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Iuri Pereira Albuquerque, matrícula 58.321, para o cargo de Médico Plantonista
Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101312 e o
código CRC F9A3AE0B.
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DECRETO Nº 53.631, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Keila Patricia de Campos de Souza, matrícula 56.174, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093470 e o
código CRC AB01BE9B.

DECRETO Nº 53.630, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2023:

 

Douglas da Cruz Lorenzet, matrícula 54806, do cargo de Médico Plantonista
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Clinica Médica , com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093442 e o
código CRC E29277B0.

DECRETO Nº 53.629, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2023:

 

Claudete Dias de Oliveira, matrícula 57208, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

74 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023



Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093409 e o
código CRC CDAD2841.

DECRETO Nº 53.628, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2023:

 

Elizabeth Martins da Silva, matrícula 54.840, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093386 e o
código CRC 9E1BC29F.

DECRETO Nº 53.681, de 03 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
06 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ariadne Machado Raschcowetzki, matrícula 58.316, para o cargo de Médico da
Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101253 e o
código CRC D3163A8A.

DECRETO Nº 53.675, de 03 de março de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rogério Augusto Lopes, matrícula 99.650, para o cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016098574 e o
código CRC 301CD6CD.

DECRETO Nº 53.674, de 03 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 08 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gisiele Machado Denzer, matrícula 58.318, para o cargo de Professor Educação
Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016098552 e o
código CRC AAE3845B.

DECRETO Nº 53.627, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2023:

 

Gustavo Noronha Freire, matrícula 56.358, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093367 e o
código CRC 9C859BAE.

DECRETO Nº 53.673, de 03 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eloá Margarida Cardoso da Cruz, matrícula 58.319, para o cargo de Professor
6-9 Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016098230 e o
código CRC AFC07144.
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DECRETO Nº 53.672, de 03 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o seguinte servidor:

 

Lucas Lopes da Fonseca, matrícula 94.611, do cargo de Médico Plantonista
Ortopedista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016095206 e o
código CRC 6259AA16.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 07/2023 - SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de Contrato,
celebrado entre a MALWI CONTROLE DE
PRAGAS LTDA e o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Habitação e institui
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Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto
Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes de contrato do
Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

a) Flávia Luiza Tomazoni, matrícula 52.984

b) Mirele Aparecida Muniz Pereira - Matrícula 47.911

c) José Bloemer - Matrícula 20.164

II- Suplentes:

a) Patricia Aparecida de Souza - Matrícula 53.330

b) Jacson de Borba - Matrícula 48.288

c) André Santos Pereira, matrícula nº 46.994

d) Jéssica Rodrigues de Castilhos, matrícula nº 43.360

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "a", "b", "c", do artigo 1º, inciso I, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a
qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com
antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

81 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023



IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço,
nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

 Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes designados nas alíneas, "a" e "b",
do artigo 1º, inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso
II, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas, "c" e "d", do artigo 1º, inciso II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo fiscais listados
no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a
IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 13:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016080069 e o
código CRC EECB41D0.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 099/2023

 

Transfere vínculo de servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
03 de março de 2023,

 

- Valmir Bastos, do cargo de Assessor Especial da Presidência para o cargo de Assessor
Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Diego Machado.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 03 de março de 2023

 

 

Diego Machado

Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/03/2023, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101372 e o
código CRC 20599369.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 022/2023/HSJ

 

 

Designa membros para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSADs, estabelecida pelo Decreto nº48.214, de 26 de maio de 2022.

 

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais, em atenção as disposições Lei Municipal nº 7.992, de 20 de maio de 2015, a Lei
Estadual nº 9.747, de 26 de novembro de 1994, da Lei Federal 12.527, de 18 de novembro de
2011 e Decreto Municipal nº 48.214, de 26 de maio de 2022.

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º  Designa membros para compor a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos – CSAD
do Hospital Municipal São José, sendo composta pelos seguintes servidores:

Renata da Silva Laurett - Matrícula 75511  - Presidente;

Alyn Avelino - Matrícula 82799 - Secretária;

Andreza Juliana Vinotti - Matrícula 92888 - Secretaria Adjunta;

Jaulmir Nunes - Matrícula  - Membro efetivo;

Joisse Lucir  Antonio  - Matrícula 99278 - Membro efetivo;

Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula 90444 - Membro efetivo;

Camila Milanez Pereira - Matrícula 96266  - Membro efetivo;

Cibely Schipitoski - Matrícula 89744 - - Membro efetivo;
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Daniela Evangelista Neto - Matrícula 83422- Membro efetivo; 

Karina Brodbeck Werner- Matrícula 86799- Membro efetivo;

Thays Roberta Tavares - Matrícula 89655 - Membro efetivo;

Arselle de Andrade da Fontoura - Matrícula 48204 - Representante do Arquivo Histórico de
Joinville;

Carmela Weinheimer Rodrigues - Matrícula 48520 - Arquivista.

 

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor  na data da sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/03/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016054879 e o
código CRC DBFB3E91.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

  

 

PORTARIA 021/2023

 

Define a compensação ou pagamento de horas
para médicos que desempenharem atividades de
interesse do Hospital Municipal São José.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, e,

 

Considerando o Decreto nº 21.623, de 29 de novembro de 2013, que regulamenta sobre a
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gratificação de produtividade dos médicos do Hospital Municipal São José, que será paga através
da tabela de atividades com diversos itens necessários para o funcionamento do hospital;

 

Considerando a necessidade constante na colaboração dos médicos em demandas tais como:
pareceres técnicos, elaboração de quesitos técnicos e acompanhamento em perícias judiciais, entre
outros;

 

Considerando que a dedicação em função a estas atividades é inerente às suas funções.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Definir a compensação ou pagamento de horas para os médicos que desempenharem
atividades de interesse do Hospital Municipal São José:

I. Elaboração de pareceres técnicos para a Área Jurídica: 6h 

II. Elaboração de quesitos técnicos e acompanhamento em perícias judiciais: 5h

III. Situações excepcionais de interesse do hospital, aprovadas previamente pelo Diretor Técnico:
5h.

 

Art. 2° A indicação do médico será realizada pela Diretoria Técnica, mediante solicitação do setor
interessado.

 

Art. 3º A área solicitante encaminhará comunicado à Diretoria Técnica, informando o cumprimento
da atividade médica.

 

Art. 4º A diretoria técnica emitirá documento ao Núcleo de Gestão de Pessoas, solicitando a
compensação ou o pagamento das horas por atividades realizadas de interesse do Hospital.

 

Art. 5º  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/03/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016055285 e o
código CRC 3A6D307F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 209/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
315/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Nostradomus Pré-Fabricados em
Concreto Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 315/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Nostradomus Pré-Fabricados em Concreto Ltda, cujo objeto refere-
se a contratação de empresa para confecção de aduelas/galerias e ala/contenções de concreto
armado para construção de travessias de drenagem junto à Escola Municipal Anaburgo e a
Escola Municipal Anita Garibaldi.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Érico Rafael da Silva

c) Carlos Eduardo Dumke

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:
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a) Alyne Araújo de Oliveira

b) Tiago Nielson

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
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do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 3 de março de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016095151 e o
código CRC 6F147D9D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 102/2023

 

Transfere vínculo de servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de

89 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023



06 de março de 2023,

 

- Eliane Aparecida da Silva, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para o cargo
de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Claudio Nei Aragão.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 03 de março de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/03/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016102565 e o
código CRC 90A044EF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 101/2023

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 05 de
março de 2023:
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 Nataniel Dutra, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Claudio
Nei Aragão.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 03 de março de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/03/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016102530 e o
código CRC D0560B3D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 100/2023

 

Transfere vínculo de servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
03 de março de 2023,
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- Gilmar Pscheidt, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Josias Brandel
Junior para o cargo de Assessor Especial da Presidência.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 03 de março de 2023

 

 

Diego Machado

Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/03/2023, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101407 e o
código CRC DC5CF05D.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

 
PORTARIA Nº 07, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

 

 

Aprova o enunciado da Súmula Administrativa n.
1, da Procuradoria-Geral do Município de
Joinville. 
 

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Joinville e na
Lei Complementar Municipal nº 623, de 19 de setembro de 2022, art. 9º, art. 10 e art. 12, e com
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base no Decreto Municipal nº 51.862, de 19 de dezembro de 2022,

 

CONSIDERANDO a solicitação administrativa formulada no Memorando
PGM.GAB 0014351270,

 

CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos procedimentais previstos
no Decreto Municipal nº 51.862, de 19 de dezembro de 2022,

 

CONSIDERANDO a votação unânime realizada em Comissão Deliberativa
especialmente designada nos termos da Portaria PGM.GAB 0015581985 no sentido de fixar o
enunciado proposto, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica aprovado o enunciado de Súmula Administrativa n. 1, proposto no
Parecer PGM.NAD 0015663077, relacionado ao tema "indenização de Licença-Prêmio por
Assiduidade paga no momento da aposentadoria ou falecimento de servidor".

Art. 2º A partir da presente data ficam os Procuradores do Município dispensados
de contestarem e recorrerem de processos que envolvam pretensões jurisdicionais relacionadas à
controvérsia exposta e discutida no Parecer PGM.NAD 0015663077, no sentido contrário ao
exposto na Súmula, conforme art. 12 da Instrução Normativa nº 01/2022/PGM.

Art. 3º Essa Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Christiane Schramm Guisso
Procuradora-Geral do Município de Joinville

 

Anexos:

Súmula Administrativa PGM.GAB 0016097228

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 03/03/2023, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016097040 e o
código CRC 7C88882F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.PROCON/SEGOV.PROCON.ACC
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PORTARIA N° 06/SEGOV, de 03 de março de 2023

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Fiscalização do Termo de Contrato n. 782/2022,
firmado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Defesa do Consumidor e Comércio e
Serviços Aracaju Ltda, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada na manutenção corretiva
e preventiva predial com o fornecimento de
materiais de acordo com o maior desconto sob o
valor da tabela SINAPI a ser utilizado pelo
Programa de Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON
 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 8,363, de 25 de janeiro de 2017, resolve:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato n. 782/2022, firmado entre a Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor e Comércio e Serviços Aracaju Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI a ser utilizado pelo Programa de
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, na forma e condições estabelecidas no edital do
Pregão Eletrônico nº 441/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Amanda Carolina Reimer, matrícula n. 47886;

Beatriz de Passos Mira, matrícula n. 45581;

Elias Fernando Bammesberger, matrícula n. 43718.

 

Fiscais Suplentes:

Daniel Hostin, matrícula n. 27084;

Leocádia Di Domenico, matrícula n. 28842;

James Jimenez Hernandez, matrícula n. 24777.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI – realizar os trâmites necessários referentes à Certificação de Documento
Fiscal, Aviso de Movimento, Empenho em Liquidação e demais trâmites administrativos
relacionados à liquidação das faturas decorrentes da prestação dos serviços que são objeto do
contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

 

Gilberto de Souza Leal Junior

Secretário de Governo

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 03/03/2023, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016079940 e o
código CRC 378899A7.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 08/2023 - SEHAB
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Designa servidores para a fiscalização de Contrato,
celebrado entre a Comércio e Serviços Aracaju
Ltda e o MUNICÍPIO DE JOINVILLE
– Secretaria de Habitação e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto
Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes de contrato do
Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

a) Edina Fernanda Pagani, Matricula: 56707

b) Dirceu Miranda - Matrícula: 25227

c) Raphael Paiva Urresta, matricula 53.376

II- Suplentes:

a) Emanuel Tessari Batista, matrícula nº 41.940

b) Márcio Roberto Dias, matrícula 55.649

c) André Santos Pereira, matrícula nº 46.994

d) Jéssica Rodrigues de Castilhos, matrícula nº 43.360

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "a", "b", "c", do artigo 1º, inciso I, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a
qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;
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VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com
antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço,
nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

 Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes designados nas alíneas, "a" e "b",
do artigo 1º, inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso
II, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas, "c" e "d", do artigo 1º, inciso II, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo fiscais listados
no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a
IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016098534 e o
código CRC 3D68E0F8.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 

PORTARIA Nº 033, de 23 de fevereiro de 2023.

 

 
Prorroga o prazo da Portaria 080, de 15 de dezembro
de 2022,  que determinou a  Instauração de  Processo
Administrativo  e designou  servidores para apurar o
ressarcimento dos valores pagos a maior no cálculo
da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, por
parte do Servidor Carlos Serede de Souza.
 

 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Fica prorrogado, por mais 45 (quarenta e cinco) dias,  o prazo estabelecido no art. 3º da
Portaria 080, de 15 de dezembro de 2022.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de
17/02/2023.

 

 

Guilherme Machado Casali  

Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 03/03/2023, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016054527 e o
código CRC 5D984091.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AIN

PORTARIA N.º33/2023

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 54/2023 (SEI 0015463655) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Custodio Refrigerações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
05.842.540/0001-36, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças:

 

a) Fernando José Izidoro - matrícula n° 49604 - Titular;

b) Franciele Souza - matrícula n° 46485 - Titular;

c) André Lisboa Reyes - matrícula n° 48859 - Titular;

d) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula n° 23536 - Suplente; e 

e) Agobar Gonçalves Filho - matrícula n° 23876 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 54/2023, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
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irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Fernando José Izidoro - matrícula n° 49604 - Titular;

b) Franciele Souza - matrícula n° 46485 - Titular;

c) André Lisboa Reyes - matrícula n° 48859 - Titular;

d) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula n° 23536 - Suplente; e 

e) Agobar Gonçalves Filho - matrícula n° 23876 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a) Interino (a), em 03/03/2023, às 11:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092711 e o
código CRC 70861CF6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 208/2023 - SED.GAB 

 

Joinville,2 de março de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Adriane Pavesi, matrícula 36231 e Luciana Aparecida Tobias Justino Giro,
matrícula 42112, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Franciane Cavali, matrícula: 47711 e Celestina Boeger Kons, matrícula: 30868,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira, segunda e terceira  avaliação de
desempenho no estágio probatório do(a) servidor(a) IVONE FELISBERTA GEHLEN,
matrícula 53541.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/03/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016067698 e o
código CRC DC047FD6.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação para a função de Gestor de Ouvidoria

PORTARIA Nº 3146/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Sra. Caroline Duarte Duffeck para a função de Gestor de Ouvidoria, a partir de
06/03/2023;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/03/2023, às 12:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093088 e o
código CRC 31D1D8C1.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD

 

PORTARIA Nº 34/2023

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.
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Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de acompanhamento e
Fiscalização Administrativa do Termo de Contrato nº 021/2012, de 09/07/2012, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e Turismo e o Consórcio VISEU-CAEX,
cujo objeto é a outorga de concessão de direito de uso e exploração comercial da área de
209.081,71 m² (duzentos e nove mil, oitenta e um metros quadrados e setenta e um
centímetros) correspondente ao atual Complexo Expoville, precedida da execução das obras
de construção de novo Centro de Convenções (Pavilhão Nilson Bender), Parque de Lazer,
Urbanização do Setor de Negócios, bem como obras reforma e ampliação do Megacentro
Wittich Freitag, Moinho estilizado, Casa em estilo Enxaimel e Restaurante do Lago,
localizados na Rua XV de Novembro nº 4315, Joinville/SC, na forma e condições estabelecidas
na Concorrência nº 107/2012, ficando assim constituída:

Ficam nomeados para compor a Comissão de acompanhamento e
Fiscalização Administrativa os seguintes membros:

 

Alessandro Bussolaro - matrícula nº  38.159 -Titular -  SECULT

Cristina  de Almeida Prado - matrícula  nº  41.944 - Titular - SECULT

Diego Soares - matrícula nº 55.785 - Titular - SECULT

Andre Luis Guesser Sousa matrícula  nº 57283  Suplente - SECULT

Patricia Jacintho- matrícula nº 38.429 - Suplente - SECULT

                                 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo as especificações e a qualidade dos serviços permitidos;

IV – aprovar os valores para emissão de Guia de Recolhimento Municipal e
fiscalizar os pagamentos realizados;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia do termo de contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, comprovante dos pagamentos realizados, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o Contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o Termo de Contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Designar servidores para compor a Comissão de acompanhamento e
Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia do Termo de Contrato nº 021/2012, de
09/07/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e Turismo e
o Consórcio VISEU-CAEX, cujo objeto é a outorga de concessão de direito de uso e
exploração comercial da área de 209.081,71 m² (duzentos e nove mil, oitenta e um metros
quadrados e setenta e um centímetros) correspondente ao atual Complexo Expoville,
precedida da execução das obras de construção de novo Centro de Convenções (Pavilhão
Nilson Bender), Parque de Lazer, Urbanização do Setor de Negócios, bem como obras
reforma e ampliação do Megacentro Wittich Freitag, Moinho estilizado, Casa em estilo
Enxaimel e Restaurante do Lago, localizados na Rua XV de Novembro nº 4315, Joinville/SC, na
forma e condições estabelecidas na Concorrência nº 107/2012, ficando assim constituída:

Ficam nomeados para compor a Comissão de acompanhamento e
Fiscalização das obras serviços de Engenharia os seguintes membros:

 

Claudemir Jose Pereira - matrícula nº 57361 - Titular - SECULT

Lilian Marina Milani, matrícula nº 56.184- Titular - SECULT

Jéssica Pollum, matrícula nº 48391 - Titular -  SEPUD

Caio Luciano Berndt - matrícula - nº  43.727 - Suplente  - SECULT                      

 Jean Maros Jrunior -  matrícula nº  50518 -Suplente - SEPUD                              
                     

 Mauri Jorge de Freitas Junior -  matrícula n° 54.220 - Suplente - SECULT

 

Art. 4º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais, no que diz respeito a
obras de engenharia.

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo as especificações e a qualidade dos serviços permitidos;

IV –Solicitar qualquer espécie de documentação extraordinária referente ao objeto
do presente contrato, durante todo o período de vigência da concessão.

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o Contrato e com a lei;

VII– rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o Termo de Contrato e o ato licitatório;
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VIII -propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes 

 

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 09/2023 –
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD, (0015640052) publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2140, de 25/01/2023

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 03/03/2023, às 10:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016060034 e o
código CRC EF21E841.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 389/2023

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Ceder a servidora pública municipal Alana Dafne Dadam, matrícula
45.901, Assistente Administrativo, para a Câmara dos Deputados, para exercício de cargo
comissionado, em conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, artigo
38, inciso III.
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Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo a Câmara dos Deputados, a responsabilidade pelo pagamento da remuneração do cargo
em comissão que será ocupado pelo servidor, bem como pelo desconto da contribuição
previdenciária do servidor e da parcela patronal e repasse ao IPREVILLE conforme valores
informados pelo Município.

 

Art. 3º. De acordo com essa portaria ficam instituídas as obrigações.

 

I – DO MUNICÍPIO/SECRETARIA:

a. Disponibilizar o servidor.

b. Manter as vantagens estatutárias e do Plano de Carreira do Servidor, contando
o seu tempo de serviço na Câmara dos Deputados para todos os fins.

c. Apurar a ocorrência de eventuais faltas disciplinares do servidor.

d. Disponibilizar o servidor para o cumprimento dos dias trabalhados em acordo
ao calendário da Câmara dos Deputados.

e. Assegurar ao servidor, retorno ao exercício do seu cargo.

 

II – DA CÂMARA DOS DEPUTADOS:

a. Fazer a avaliação periódica do servidor, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville.

b. Comunicar ao MUNICÍPIO/SECRETARIA a ocorrência de eventuais faltas
disciplinares.

c. Realizar o recolhimento das contribuições previdenciárias (parte do servidor,
patronal) do Ipreville, sendo que a inadimplência do recolhimento incorrerá na rescisão da presente
cessão, nos termos do art. 40, da Lei Complementar Municipal nº 266/2008.

 

Art. 4º. O período de cessão do servidor terá início a partir de 10/03/2023 até
09/03/2024, podendo ser renovado mediante nova solicitação.

 

Art. 5º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles.

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016049647 e o
código CRC 9A69D2C3.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 
PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD Nº 019/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento e Inovação, Sr. Fernando Bade, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 49.187, de 20 de julho de 2022, documento
SEI 0013639853, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

RESOLVE

 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 268/2021, firmada entre o Município de Joinville e a empresa
Bonzão Comércio de Produtos de Limpeza Eireli - inscrita no CNPJ nº 24.093.456/0001-
01, cujo objeto é aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville:

 

- Ernesto Caetano da Silva - Matrícula 47.335 – Titular;

- Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula 16.567 – Titular;

- Marisa Fock - Matrícula 42.330 – Titular;

- Adriane Dumke Sabel - Matrícula 18.132 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Comissão de Recebimento e
a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente
do Pregão Eletrônico nº 268/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência
que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
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competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;
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Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Ernesto Caetano da Silva - Matrícula 47.335 – Titular;

- Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula 16.567 – Titular;

- Marisa Fock - Matrícula 42.330 – Titular;

- Adriane Dumke Sabel - Matrícula 18.132 – Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Moreira da
Maia, Diretor (a) Executivo (a), em 28/02/2023, às 10:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016022374 e o
código CRC 6D3851D1.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA N.º 10/2023

 

A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 51.742 de 08 de dezembro de 2022 que aprova a
Instrução Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar a partir de 02/01/2022 servidores para compor a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização do Termo de Contrato/Credenciamento n.º 444/2021, firmado entre o MUNICÍPIO
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DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência Social e a empresa Casa de Repouso Feliz Idade
Ltda., inscrita no C.N.P.J nº 17.525.065/0001-53, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto o credenciamento para prestação de serviços de acolhimento Institucional de Longa
Permanência para Idosos, nos Termos do Credenciamento nº 299/2021.

 

Fiscais Titulares:

Eliane Ribas Czeck Muller - Matrícula 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Daniela Maragno - Matrícula 46.779

Fiscal Suplente:

Francielle Deluca Rosa - Matrícula 40.390

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº
444/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CREDENCIADA que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a
atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CREDENCIADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e
legislação aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CREDENCIADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;
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VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo
recebimento do bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou
jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando
se a nota fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das
mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do
Município de Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento -
Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Eliane Ribas Czeck Muller - Matrícula 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Francielle Deluca Rosa - Matrícula 40.390

Daniela Maragno - Matrícula 46.779

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

Jonas Roberto de Lima - Matrícula  46795

 

Art.5º - Fica revogada portaria  226/2022 

 

Art.6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/03/2023, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015632366 e o
código CRC 84825B49.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 018/2023

Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
321/2023 com empresa Osmar da Cunha O
Empresário.
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O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em conformidade com
a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
321/2023 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Meio Ambiente e a
empresa Osmar da Cunha O Empresário, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores.

Parágrafo único. Integram a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização os
seguintes servidores:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Titular;

Alysson Laercio de Mello - matrícula nº 103719 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais,
compete:

I – Sanar dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016099690 e o
código CRC AD2A2237.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URNE/SEINFRA.URNE.NAD

PORTARIA Nº 12/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 01/2023 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Nomear a composição da Comissão de Fiscalização do  Termo de Contrato
292/2023 da empresa CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
02.063.876/0001-02 cujo objeto refere-se à prestação de serviço com
motoniveladora, na forma e condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico nº
726/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55408

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Edivaine Ev, matrícula n° 36930. 
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Fiscais Suplentes:

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.                           

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Simone Fernandes Dias Bernardes, matrícula nº 27.972.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

115 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023



VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/03/2023, às 06:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016080910 e o
código CRC E83F6871.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA N.º 11/2023

 

A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 51.742 de 08 de dezembro de 2022 que aprova a
Instrução Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo,a partir de 01/01/2022, para compor a Comissão de
Fiscalização do Contrato nº 638/2019, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Assistência Social/ Fundo Municipal de Assistência Social e a Casa de Repouso JM Ltda, cujo
objeto é a contratação de Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos em Instituição de Longa
Permanência para Idosos, na forma de Pregão Eletrônico nº 250/2019.

Fiscais Titulares:
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Eliane Ribas Czeck Muller - Matrícula 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Daniela Maragno - Matrícula 46.779

Fiscal Suplente:

Francielle Deluca Rosa - Matrícula 40.390

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº
444/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CREDENCIADA que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a
atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CREDENCIADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e
legislação aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CREDENCIADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo
recebimento do bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou
jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando
se a nota fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das
mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do
Município de Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento -
Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:
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Eliane Ribas Czeck Muller - Matrícula 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Francielle Deluca Rosa - Matrícula 40.390

Daniela Maragno - Matrícula 46.779

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

Jonas Roberto de Lima - Matrícula  46795

 

Art.5º - Fica revogada portaria 239/2019 

 

Art.6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/03/2023, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016103774 e o
código CRC 83B229D2.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.AES

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 419/2023

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 010-2022, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório
apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 010-2022, designada pela
Portaria n° 2843/2022.

 

RESOLVE:
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Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 010-
2022, informando a inscrição, nome, data de nascimento, status da inscrição e mérito acadêmico.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista Final de Classificação para Vagas de
Ampla Concorrência SEI Nº 0016096014 e Lista Final de Classificação para Vagas
Reservadas SEI Nº 0016096049.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094374 e o
código CRC F6D215D4.

 

EDITAL SEI Nº 0016021659/2023 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2023.

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARÁGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATÉ A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
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DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERÁ TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATÉ A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERÁ PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE
DEVERÁ JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO
(CONTRATO SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE
IDENTIFICAÇÃO COM ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA
JURÍDICA E NÃO TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO
CONDUTOR INFRATOR, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS
ANTERIORES, DEVERÁ SER ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO
EM QUE CONSTE CLAUSULA DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES
COMETIDAS PELO CONDUTOR E COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO
MOMENTO DO COMETIMENTO DA INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO
OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA
ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS
NOS ITENS ANTERIORES, DEVERÁ SER ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU ENTIDADE IDENTIFICANDO O
CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA DE DOCUMENTO QUE
COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA INFRAÇÃO. 2)
TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA JURÍDICA OU
LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, SOB
PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS DEFINIDAS NOS
Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO CTB. 3) A
INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E PRODUZIRA
EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE PREENCHIDO,
SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR E
PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
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PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NÚMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº  8806 575 / 2023

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRANSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRÂNSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATÉ O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATÉ A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) CÓPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) CÓPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)

122 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023

http://www.detran.sc.gov.br/ENDERECOS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS


CÓPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU CÓPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERÁ TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NÚMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 576 / 2023

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0016021707

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRANSITO

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 02/03/2023, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016021659 e o
código CRC 6FDAA310.

 

EXTRATO SEI Nº 0016052324/2023 - SAP.CTR.ACO

123 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023

http://www.detran.sc.gov.br/ENDERE%C3%87OS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS


 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 467/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada J.R. dos Santos
Terraplenagem e Engenharia, inscrita no CNPJ nº 21.467.572/0001-55, que versa sobre a a
prestação de serviço continuado de limpeza manual da seção hidráulica de rios, galerias, valas e
canais, no município de Joinville, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 200/2020. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de agosto/2021 à julho/2022, em 10,07% (dez inteiros e
sete centésimos por cento), para aplicação a partir de 19 de agosto de 2022. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 2.035.383,75 (dois milhões, trinta e cinco mil trezentos e oitenta e três reais e
setenta e cinco centavos) para R$ 2.240.358,75 (dois milhões, duzentos e quarenta mil trezentos e
cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do ofício nº  0014088374, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura
Urbana através da solicitação nº 0014088620 - SEINFRA.UND e memorando nº 0014138016 -
SEINFRA.UCG e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.4 - O valor do
contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA". III. Os efeitos do presente termo retroagem à
19 de agosto de 2022, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
122.985,00 (cento e vinte e dois mil novecentos e oitenta e cinco reais), que corresponde à
diferença das medições nº 22 (parcial, proporcional ao período de direito), nº 23, nº 24, nº 25, nº 26
e nº 27. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 0015062330.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016052324 e o
código CRC F4969C6D.

 

EXTRATO SEI Nº 0016014905/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 27 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento do
Contrato nº 1178/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras,
Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representado pelo Secretário de Habitação, Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Instituto Soma, inscrita no CNPJ nº 07.257.758/0001-
59, que versa sobre o credenciamento de empresa para desenvolver e implementar trabalhos de
Regularização Fundiária (REURB-E / REURB-S), em Áreas do Município de Joinville, de acordo
com a Lei Federal nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310 de 15/10/2018, Decreto nº 42.243
de 29/04/2021 do Município de Joinville e suas alterações, oriundo da licitação na modalidade
o Credenciamento nº 296/2022. O Município apostila o contrato incluindo as dotações
orçamentárias nº 863/2023 - 15.39001.16.482.1.2.3315.0.339000 - Fonte 689 - Superavit de
Alienações de Bens Destinados a outros Programas - FMTHPS. 864/2023 -
15.39001.16.482.1.2.3315.0.339000 - Fonte 606 - Superavit de Recurso Próprio Indiretas -
FMTHPS. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 0015984533 - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016014905 e o
código CRC AA2A3BED.

 

EXTRATO SEI Nº 0016024853/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento do
Contrato nº 1170/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras,
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Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representado pelo Secretário de Habitação, Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Empresa Brasiliense Engenharia e Reurb
Participações Ltda, inscrita no CNPJ nº 30.977.978/0001-79, que versa sobre o credenciamento
de empresa para desenvolver e implementar trabalhos de Regularização Fundiária (REURB-E /
REURB-S), em Áreas do Município de Joinville, de acordo com a Lei Federal nº 13.465/2017, o
Decreto Federal nº 9.310 de 15/10/2018, Decreto nº 42.243 de 29/04/2021 do Município de
Joinville e suas alterações, oriundo da licitação na modalidade o Credenciamento nº 296/2022. O
Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 864/2023 -
15.39001.16.482.1.2.3315.0.339000 - Fonte 606 - Superavit de Recurso Próprio Indiretas -
FMTHPS. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 0015953127  - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016024853 e o
código CRC 7E4A653B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016015168/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento do
Contrato nº 1177/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras,
Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representado pelo Secretário de Habitação, Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Sagaz Empreendimentos e Gestão Imobiliária Ltda
, inscrita no CNPJ nº 40.840.199/0001-80, que versa sobre o credenciamento de empresa para
desenvolver e implementar trabalhos de Regularização Fundiária (REURB-E / REURB-S), em
Áreas do Município de Joinville, de acordo com a Lei Federal nº 13.465/2017, o Decreto Federal
nº 9.310 de 15/10/2018, Decreto nº 42.243 de 29/04/2021 do Município de Joinville e suas
alterações, oriundo da licitação na modalidade o Credenciamento nº 296/2022. O Município
apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias nº 863/2023 -
15.39001.16.482.1.2.3315.0.339000 - Fonte 689 - Superavit de Alienações de Bens Destinados a
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outros Programas - FMTHPS. 864/2023 - 15.39001.16.482.1.2.3315.0.339000 - Fonte 606 -
Superavit de Recurso Próprio Indiretas - FMTHPS. Justifica-se em conformidade com o
memorando SEI nº 0015981888  - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016015168 e o
código CRC FFFDB8A5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016015085/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento do
Contrato nº 1173/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras,
Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representado pelo Secretário de Habitação, Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada ENGEMAP - Engenharia, Mapeamento e
Aerolevantamento Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.020.691/0003-10, que versa sobre
o credenciamento de empresa para desenvolver e implementar trabalhos de Regularização Fundiária
(REURB-E / REURB-S), em Áreas do Município de Joinville, de acordo com a Lei Federal nº
13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310 de 15/10/2018, Decreto nº 42.243 de 29/04/2021 do
Município de Joinville e suas alterações, oriundo da licitação na modalidade o Credenciamento nº
296/2022. O Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias nº 863/2023 -
15.39001.16.482.1.2.3315.0.339000 - Fonte 689 - Superavit de Alienações de Bens Destinados a
outros Programas - FMTHPS. 864/2023 - 15.39001.16.482.1.2.3315.0.339000 - Fonte 606 -
Superavit de Recurso Próprio Indiretas - FMTHPS. Justifica-se em conformidade com o
memorando SEI nº 0015981907  - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

127 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016015085 e o
código CRC 80E57AE1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016046641/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
342/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Vidraçaria Augustos e Comercio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 72.204.407/0001-41, que versa sobre a aquisição de lousas de vidro
temperado para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do
Pregão Eletrônico nº 123/2022, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 13.997,50 (treze mil
novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016046641 e o
código CRC 7DE7A369.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016046297/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
338/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Sebmed Produtos para a Saúde Ltda -
inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a Aquisição de fórmula infantil
destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 502/2022, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 344,00
(trezentos e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016046297 e o
código CRC C4B98345.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016046793/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 343/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de grama tipo esmeralda (zoyzia japonica), para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 119/2022, assinada em 01/03/2023,
no valor de R$ 199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016046793 e o
código CRC 2DF1700C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016046613/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
3392023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Vidraçaria Augustos e Comercio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 72.204.407/0001-41, que versa sobre a aquisição de lousas de vidro
temperado para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do
Pregão Eletrônico nº 123/2022, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 13.997,50 (treze mil
novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016046613 e o
código CRC DC139DB5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016046627/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
340/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Vidraçaria Augustos e Comercio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 72.204.407/0001-41, que versa sobre a aquisição de lousas de vidro
temperado para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do
Pregão Eletrônico nº 123/2022, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 13.997,50 (treze mil
novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016046627 e o
código CRC 86816AD2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016046631/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
341/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Vidraçaria Augustos e Comercio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 72.204.407/0001-41, que versa sobre a aquisição de lousas de vidro
temperado para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do
Pregão Eletrônico nº 123/2022, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 13.997,50 (treze mil
novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016046631 e o
código CRC 5365EFA0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016045760/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
333/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PLANERR COMERCIO DE
FERRAMENTAS E MANUTENÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.819.734/0001-46, que
versa sobre a aquisição de móveis para os espaços makers das unidades escolares
administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 349/2023, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016045760 e o
código CRC 9D904E0D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016045785/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
334/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PLANERR COMERCIO DE
FERRAMENTAS E MANUTENÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.819.734/0001-46, que
versa sobre a aquisição de móveis para os espaços makers das unidades escolares
administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 349/2023, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016045785 e o
código CRC 278CB9F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016045816/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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335/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PLANERR COMERCIO DE
FERRAMENTAS E MANUTENÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.819.734/0001-46, que
versa sobre a aquisição de móveis para os espaços makers das unidades escolares
administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 349/2023, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016045816 e o
código CRC 4EB04448.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016045829/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
336/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PLANERR COMERCIO DE
FERRAMENTAS E MANUTENÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.819.734/0001-46, que
versa sobre a aquisição de móveis para os espaços makers das unidades escolares
administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 349/2023, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016045829 e o
código CRC E280CA6F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016045209/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
330/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada DGFER COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA - inscrita no CNPJ nº 27.644.516/0001-25, que versa sobre a aquisição de móveis para
os espaços makers das unidades escolares administradas pela Secretaria Municipal de
Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2023,, assinada em 01/03/2023,
no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016045209 e o
código CRC E08B5122.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016045277/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
331/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada DGFER COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA - inscrita no CNPJ nº 27.644.516/0001-25, que versa sobre a aquisição de móveis para
os espaços makers das unidades escolares administradas pela Secretaria Municipal de
Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2023,, assinada em 01/03/2023,
no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016045277 e o
código CRC 69DB4CAD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015996575/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
303/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representado pelo Sr.
Marcelo Luis Colla, e a empresa contratada Fabio G. da Silva Comercial EPP - inscrita no
CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que versa sobre a aquisição de utensílios de cozinha para o
preparo da merenda escolar, destinados as cozinhas das unidades escolares e centros de
educação infantil, do Município - na forma do Pregão Eletrônico nº 238/2022, assinada em
27/02/2023, no valor de R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015996575 e o
código CRC 78DF2575.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015996900/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
304/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representado pelo Sr.
Marcelo Luis Colla, e a empresa contratada Fabio G. da Silva Comercial EPP - inscrita no
CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que versa sobre a aquisição de utensílios de cozinha para o
preparo da merenda escolar, destinados as cozinhas das unidades escolares e centros de
educação infantil, do Município - na forma do Pregão Eletrônico nº 238/2022, assinada em
27/02/2023, no valor de R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015996900 e o
código CRC B4A24044.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016009303/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
313/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Master
Eletrodomésticos Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a aquisição
de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº
676/2022, assinada em 27/02/2023, no valor de R$ 5.202,40 (cinco mil duzentos e dois reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016009303 e o
código CRC 82433AAC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016017893/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
315/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Marcelo Luis Colla, e a empresa contratada Dialta Distribuidora de Alimentos Eireli - inscrita
no CNPJ nº 23.047.140/0001-10, que versa sobre a aquisição de carnes e frios, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinada em 27/02/2023, no valor de R$ 15.650,00
(quinze mil seiscentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016017893 e o
código CRC 12E420D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016018306/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
316/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Marcelo Luis Colla, e a empresa contratada Dialta Distribuidora de Alimentos Eireli - inscrita
no CNPJ nº 23.047.140/0001-10, que versa sobre a aquisição de carnes e frios, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinada em 27/02/2023, no valor de R$ 10.955,00
(dez mil novecentos e cinquenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016018306 e o
código CRC AC976FDE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016018455/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
317/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Marcelo Luis Colla, e a empresa contratada Dialta Distribuidora de Alimentos Eireli - inscrita
no CNPJ nº 23.047.140/0001-10, que versa sobre a aquisição de carnes e frios, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinada em 27/02/2023, no valor de R$ 10.172,50
(dez mil cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016018455 e o
código CRC 10CAC455.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016006717/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°

138 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023



311/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Marcelo Luis Colla, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita
no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a Aquisição de materiais de construção -
artefatos de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2021,
assinada em 27/02/2023, no valor de R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016006717 e o
código CRC 3309E3DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016007086/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
312/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Marcelo Luis Colla, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a Aquisição de materiais de construção -
artefatos de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2021,
assinada em 27/02/2023, no valor de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016007086 e o
código CRC 9FC758B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016032439/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
318/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada  Agro TD+ Comercio de Plantas
Eireli - inscrita no CNPJ nº 21.664.553/0001-19, que versa sobre a aquisição de flores, grama e
adubo químico para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 565/2022, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 15.233,30 (quinze mil duzentos e
trinta e três reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016032439 e o
código CRC 0341BCFC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016044276/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
328/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada BSH Indústria e Comércio de Peças do
Vestuário Eireli - inscrita no CNPJ nº 35.084.241/0001-40, que versa sobre a aquisição de
uniformes (camiseta, luva plástica descartável e touca descartável ) para as cozinheiras
concursadas da Secretaria de Educação Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº
334/2022, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 21.575,00 (vinte e um mil quinhentos e setenta
e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016044276 e o
código CRC DCC44102.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016045628/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
329/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada BSH Indústria e Comércio de Peças do
Vestuário Eireli - inscrita no CNPJ nº 35.084.241/0001-40, que versa sobre a aquisição de
uniformes (camiseta, luva plástica descartável e touca descartável ) para as cozinheiras
concursadas da Secretaria de Educação Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº
334/2022, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 22.379,50 (vinte e dois mil trezentos e setenta e
nove reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016045628 e o
código CRC 3760D8B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016045764/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
337/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada BSH Indústria e Comércio de Peças do
Vestuário Eireli - inscrita no CNPJ nº 35.084.241/0001-40, que versa sobre a aquisição de
uniformes (camiseta, luva plástica descartável e touca descartável ) para as cozinheiras
concursadas da Secretaria de Educação Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº
334/2022, assinada em 01/03/2023, no valor de R$ 22.379,50 (vinte e dois mil trezentos e setenta e
nove reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016045764 e o
código CRC D63E2CED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016059894/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
347/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Werner Jeworowsky - inscrita no CNPJ nº
22.862.119/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa especializada na confecção e
instalação de placas de sinalização - na forma do Pregão Eletrônico nº 228/2022, assinada em
01/03/2023, no valor de R$ 14.722,65 (quatorze mil setecentos e vinte e dois reais e sessenta e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016059894 e o
código CRC B36EF844.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016047699/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
287/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Lionso Jose Lopes, CPF n° 441.xxx.061-xx, neste ato representada
pelo mesmo, que versa sobre a a contratação de prestação de serviços de natureza continuada de
roçada manual e mecanizada para atender as necessidades das Unidades Regionais de Obras do
município de Joinville, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 767/2022, assinado em
28/02/2023, com a vigência de 15 (quinze) meses, no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil
reais). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016047699 e o
código CRC D4D2ABE4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016047613/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
285/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sudoeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, neste ato
representada pelo Sr. Lionso José Lopes, CPF n° 441.xxx.061-xx, que versa sobre a contratação de
prestação de serviços de natureza continuada de roçada manual e mecanizada para atender as
necessidades das Unidades Regionais de Obras do município de Joinville, na modalidade
de Pregão Eletrônico nº 767/2022, assinado em 28/02/2023, com a vigência de 15 (quinze) meses,
no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016047613 e o
código CRC 15072308.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016042888/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
378/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa A4 Transportes e
Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº. 46.853.611/0001-83, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Agnaldo Lopes de Jesus, que versa sobre a prestação de serviço com caminhão com
carroceria de 05 metros de comprimento de área de carga, com cabine dupla/suplementar ou
estendida, motorista e fornecimento de combustível, na forma do Pregão Eletrônico nº 706/2022,
assinado em 27/02/2023, com a vigência de 15 (quinze) meses, no valor de R$ 232.934,40
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(Duzentos e trinta e dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016042888 e o
código CRC F95CA612.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016047661/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
286/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sul, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, neste ato
representada pelo Sr. Lionso José Lopes, CPF n° 441.xxx.061-xx, que versa sobre a contratação de
prestação de serviços de natureza continuada de roçada manual e mecanizada para atender as
necessidades das Unidades Regionais de Obras do município de Joinville, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 767/2022, assinado em 28/02/2023, com a vigência de 15
(quinze) meses, no valor de R$81.000,00 (oitenta e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016047661 e o
código CRC A8B8C183.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016043446/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 208/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor, representada pelo Secretário de Governo, Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior, na
condição de gestor do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, pela Sra. Cristiane Regina
Casas Furtado Berger, na condição de Gerente da Unidade do Programa de Proteção e Defesa do
Consumidor, e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.632.984/0001-38, cujo
quadro societário é formado e neste ato representada pela Sra. Marcele Martin Ungeheuer
Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
locação de veículos com e sem condutores, na forma do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado
em 28/02/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 29.799,60 (vinte e nove mil
setecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016043446 e o
código CRC 840E3705.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016044049/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
315/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Nostradomus Pré-Fabricados em Concreto
Ltda, inscrita no CNPJ nº. 76.824.358/0001-09, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo
Fernando Santos Lima e Sra. Margot Affonso da Costa Santos Lima, neste ato representada pelo
Sr. Paulo Fernando Santos Lima, que versa sobre a contratação de empresa para confecção de
aduelas/galerias e ala/contenções de concreto armado para construção de travessias de drenagem
junto à Escola Municipal Anaburgo e a Escola Municipal Anita Garibaldi, na forma do Pregão
Eletrônico nº 018/2023, assinado em 27/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 353.034,68 (trezentos e cinquenta e três mil, trinta e quatro reais e sessenta e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016044049 e o
código CRC 5B23B0F1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016077709/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

CONTRATO Nº 004/2023

 

CONTRATADA: ROGEL E LISBOA ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa de arquitetura ou engenharia, para atualização de projeto de
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acessibilidade nas edificações do Ipreville, atendendo à legislação em vigor e aos pré-requisitos de
edificação com tombamento, conforme especificações do Termo de Referência SEI 0015722157.

QUADRO SOCIETÁRIO: 

MARCELO GOMES LISBOA - Sócio Administrador

VALTER ROGEL DE OLIVEIRA- Sócio Administrador

REFERENTE: Artigo 24, inciso II, Lei 8.666/1993 e  Dispensa de Licitação SEI 0015985953.

VALOR  TOTAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)

VIGÊNCIA: 03/03/2023 à 02/06/2023.

PRAZO DE /EXECUÇÃO: 03/03/2023 à 02/04/2023.

Registro no TCE/SC sob o código: B241914A9DB5F7D6205FB3D251AB2E7D10C663B3

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 03/03/2023, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016077709 e o
código CRC 4899235C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015933226/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
323/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Treer Tecnology Eireli - inscrita no CNPJ nº
41.680.761/0001-19, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo Rodrigues de Aquino,
neste ato representada pelo Sr. Marcelo Rodrigues de Aquino, que versa sobre a aquisição de
notebooks conforme Padrão de Especificação Técnica - na forma do Pregão Eletrônico nº
447/2022, assinado em 01/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
123.200,00 (cento e vinte e três mil e duzentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015933226 e o
código CRC F3854DB6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016049019/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
358/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Banco de Projetos, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Ada
Engenharia e Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.519.548/0001-69, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Adailton Rogerio de Oliveira e pelo Sr. Anderson Rodrigo de
Oliveira, neste ato representada pelo Sr. Adailton Rogerio de Oliveira, que versa sobre
a contratação de Serviço de Elaboração de Projetos Executivos para Obras Viárias para
diversas ruas do município - na forma da Concorrência nº 347/2022, assinado em 28/02/2023,
com a vigência de 32 (vinte) meses, no valor de R$ 289.450,00 (duzentos e oitenta e nove mil
quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016049019 e o
código CRC 3E27EB83.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016044629/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
388/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Marcelo Luis Colla e a empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda - inscrita no CNPJ
nº 84.704.295/0001-77, cujo quadro societário é formado pela empresa Elmo Participações e
Administradora de Bens Ltda, Sr. Errol Bogo, Sra. Eliana Maria Bogo, Sr. Jan Bogo,
empresa Hedwig Mader Bogo Participações Ltda, Sra. Hedwig Mader Bogo, empresa BF
Participações S.A,  Sr. Carlinho Bogo Junior, empresa TDR Participações Eireili, Sra. Tamara
Donath Roza, empresa MB Paticipações Eireli, Sra. Maria Odete Bogo, empresa Vercelli
Participações Eireli, Sr. Victor Matheus Pereira Roza, empresa Rofe Serviços Turísticos e
Administrativos Eireli, Sr. Felipe Bornhofen, empresa GV Paticipações Ltda e Sr. Gilmar Leo
Kalckmann, neste ato representada pelo Sr. Gilmar Leo Kalckmann, que versa sobre a contratação
de pessoa física ou jurídica, especializada na realização de transporte de passageiros para o
deslocamento de alunos da rede municipal de ensino, dentro dos limites geográficos do
Município de Joinville/SC - na forma da Dispensa de Licitação nº 079/2023, assinado em
28/02/2023, com a vigência de 15 (quinze) meses, no valor de R$ 905.380,32 (novecentos e cinco
mil trezentos e oitenta reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016044629 e o
código CRC 9F33875A.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016044573/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
391/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Marcelo Luis Colla e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda - inscrita
no CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Reinoldo Bertholdo
Harger, Beno Harger Filho, Rosevita Harger Hoffmann, Waldir Harger, Hugo Franscisco
Hoffmann, Vilmar Harger, Francelina Rosa Moreira Harger, Felipe Harger, Espólio de João
Francisco Harger, Paulo Roberto Harger, Carlos Roberto Harger, neste ato representada pelos Srs.
Hugo Francisco Hoffmann e Vilmar Harger, , que versa sobre a contratação de pessoa física ou
jurídica, especializada na realização de transporte de passageiros para o deslocamento de
alunos da rede municipal de ensino, dentro dos limites geográficos do Município de
Joinville/SC - na forma da Dispensa de Licitação nº 079/2023, assinado em 28/02/2023, com a
vigência de 15 (quinze) meses, no valor de R$ 929.118,32 (novecentos e vinte e nove mil cento e
dezoito reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016044573 e o
código CRC 39175374.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016047242/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
278/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Centro-Norte, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, neste ato
representada pelo Sr. Lionso José Lopes, CPF n° 441.xxx.061-xx, que versa sobre a contratação de
prestação de serviços de natureza continuada de roçada manual e mecanizada para atender as
necessidades das Unidades Regionais de Obras do município de Joinville, na modalidade
de Pregão Eletrônico nº 767/2022, assinado em 28/02/2023, com a vigência de 15 (quinze) meses,
no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016047242 e o
código CRC A9E0E435.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016047314/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
281/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Leste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, neste ato
representada pelo Sr. Lionso José Lopes, CPF n° 441.xxx.061-xx, que versa sobre a contratação de
prestação de serviços de natureza continuada de roçada manual e mecanizada para atender as
necessidades das Unidades Regionais de Obras do município de Joinville, na modalidade
de Pregão Eletrônico nº 767/2022, assinado em 28/02/2023, com a vigência de 15 (quinze) meses,
no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016047314 e o
código CRC 58173E70.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016047438/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
282/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Nordeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, neste ato
representada pelo Sr. Lionso José Lopes, CPF n° 441.xxx.061-xx, que versa sobre a contratação de
prestação de serviços de natureza continuada de roçada manual e mecanizada para atender as
necessidades das Unidades Regionais de Obras do município de Joinville, na modalidade
de Pregão Eletrônico nº 767/2022, assinado em 28/02/2023, com a vigência de 15 (quinze) meses,
no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016047438 e o
código CRC 796C45D7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016047527/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
283/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Oeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, neste ato
representada pelo Sr. Lionso José Lopes, CPF n° 441.xxx.061-xx, que versa sobre a contratação de
prestação de serviços de natureza continuada de roçada manual e mecanizada para atender as
necessidades das Unidades Regionais de Obras do município de Joinville, na modalidade
de Pregão Eletrônico nº 767/2022, assinado em 28/02/2023, com a vigência de 15 (quinze) meses,
no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016047527 e o
código CRC 928FDFF3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016047576/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
284/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sudeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, neste ato
representada pelo Sr. Lionso José Lopes, CPF n° 441.xxx.061-xx, que versa sobre a contratação de
prestação de serviços de natureza continuada de roçada manual e mecanizada para atender as
necessidades das Unidades Regionais de Obras do município de Joinville, na modalidade
de Pregão Eletrônico nº 767/2022, assinado em 28/02/2023, com a vigência de 15 (quinze) meses,
no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016047576 e o
código CRC FA07B804.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016038295/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 183/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MARCOS TROJAN - ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA;

CNPJ: 11.021.594/0001-33;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados em 5,90% (cinco inteiros e noventa centésimos por
cento), correspondente à variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
– IPCA, apurado pelo IBGE no período de dezembro de 2021 a novembro de 2022, aplicado sobre
o saldo contratual;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 130/2020;

VALOR: R$ 16.987,28.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 02/03/2023, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 02/03/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/03/2023, às 16:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016038295 e o
código CRC DB0B0515.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016039876/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 109/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FURACON SISTEMAS DE CORTES E PERFURAÇÕES EM
CONCRETO;

CNPJ: 73.102.659/0001-22;

OBJETO: Acréscimo nos quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 64.847,79
(sessenta e quatro mil oitocentos e quarenta e sete reais e setenta e nove centavos), correspondente
a 9,83% (nove inteiros e oitenta e três centésimos por cento), do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 021/22;

VALOR: R$ 64.847,79.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 02/03/2023, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 02/03/2023, às 13:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/03/2023, às 16:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016039876 e o
código CRC 477CB9B1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016052378/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
013/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa SWL Tecnologia Limpeza,
Saneamento e Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 24.337.551/0001-03, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Elias Juvenal Borges e pelo Sr. Alexandre Juvenal Borges, neste
ato representado pelo Sr. Elias Juvenal Borges, que versa sobre a a contratação de empresa para
prestação de serviço de caminhão hidrojato, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado
pelas Subprefeituras, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 245/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 45 (quarenta e cinco) dias, alterando seu
vencimento para o dia 03/05/2023 e 15/04/2023.  A presente prorrogação dos prazos contratados
justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0015910961 -
SEINFRA.URSE.NAD, Carta de Anuência SEI nº 0015910912 e Parecer Jurídico Referencial SEI
nº 0015934903 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016052378 e o
código CRC FAEEAB36.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016054431/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
202/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Calter do Brasil Engenharia Ltda, inscrita no
CNPJ nº 02.340.036/0001-40, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Evandro Medeiros
Braz, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e
ampliação de unidades escolares da rede municipal de ensino, decorrente do Edital de  Pregão
Eletrônico nº 207/2019. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 08
(oito) meses, alterando seu vencimento para o dia 10/09/2023 e o prazo de execução em 25 (vinte e
cinco) meses, a partir de 25/06/2021, alterando seus vencimentos para o dia 25/07/2023. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação
SEI nº 0014846663 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016054431 e o
código CRC D92A6551.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016024624/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
535/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo,  representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda, inscrita no
CNPJ no 07.378.320/0001-29, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jonatan Kalfels, Sr. Jesse
Kalfels, Sr. Jaison Kalfels, Sra. Valdete Kalfels, neste ato representado pelo Sr. Jonatan Kalfels, que
versa sobre a a reforma das instalações sanitárias e rede de drenagem superficial da Casa da Cultura
Fausto Rocha Junior, decorrente do Edital de Concorrência nº 133/2022. O Município adita o
contrato suprimindo-o em R$ 2.714,21 (Dois mil, setecentos e quatorze reais e vinte e um
centavos), equivalente a 1,131% (Hum inteiro e cento e trinta e um milésimos por cento). Justifica-
se em conformidade com a Solicitação de Termo de Acréscimo/Supressão SEI nº 0015570127 -
SEINFRA.UNO; Cronograma Físico Financeiro SEI nº 0015635866 - SEECULT.UCP.APR;
Anexo SEI nº 0015581847 e Parecer Jurídico SEI nº 0015936905 - PGM.NAD.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2023, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016024624 e o
código CRC A377EFFF.

ATA SEI
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ATA DA QUARTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO
DE ANÁLISE DO PROGRAMA BOLSA DESPORTIVA E PARADESPORTIVA

 

Aos três dias do mês de março de dois mil e vinte e três,  reuniram-se na sede da
Secretaria de Esportes de Joinville, às 8h00, os componentes da Comissão de Análise do
Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva, sendo estes: Carlos Huller (via google
meeting), Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez, Marjorie Battistella, Rosicler Ravache e
Vanessa Juliana da Silva. A Presidente deu boas vindas a todos e informou sobre a ata do
dia, sendo esta:  homologação do resultado final Bolsa Desportiva e Paradesportiva Atleta
e Paratleta . A comissão iniciou os trabalhos avaliando os documentos enviados pelos
candidatos classificados, atribuindo a homologação aos contemplados, a desistência aos
candidatos que solicitaram e re-afirmando a não contemplação, bem como correção de
nível dos atletas da modalidade de Tênis de Mesa: Ana Flavia Cabral e João dos Reis
Becker, que passam para o nível III - JASC e II - OLESC, respectivamente. Desistentes:
Atleta Nicole dos Santos - Ciclismo e Carolina dos Santos Pires Trautwein Bergamaschi -
Natação. Não contemplados: Jorge Luis Camargo - inconsistência no comprovante de
residência, Pedro Gael Mazzoco Araújo da Cruz - inconsistência na comprovação de
resultados, Hiago Galdino Castro - modalidade em desacordo com a categoria, Nubia de
Oliveira dos Santos - inconsistência na comprovação de residência e ausência de
comprovação de resultados. Após, foi discutida nomenclatura da tabela, ficando a
seguinte: Tabela 01 Relação Final - Função Atleta e Paratleta - Contemplados - Relação
dos aprovados, é a seguinte.
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TABELA 1 - RELAÇÃO FINAL ATLETAS E PARATLETAS CONTEMPLADOS
PORTARIA 006/2023

INICIO DAS PARCELAS - ABRIL 2023

NOME DO
ATLETA CATEGORIA MODALIDADE

VALOR
DA

PARCELA

Nº DE
PARCELAS

1ª
PARCELA

Adriana
Ferreira
Romão

JOGUINHOS Futsal R$ 576,00 10 abril/2023

Adriano
Miguel
Sestrem
Vieira

Michels

JOGUINHOS Handebol R$ 324,00 10 abril/2023

Adryan
Fernando

Alves Haile
JASC Atletismo R$ 468,00 10 abril/2023

Aldo Pavesi PARAJASC Basquetebol em
cadeira de rodas

R$ 432,00 10 abril/2023

Alexia
Fagundes
Mendes

JOGUINHOS Ginástica Rítmica R$ 576,00 10 abril/2023

Alexia Suemi
Nakashima

JASC Tênis de Mesa R$ 1.152,00 10 abril/2023

Allan Matias
dos Santos

JOGUINHOS Ciclismo R$ 468,00 10 abril/2023

Amanda
Schumacher
de Oliveira

JASC Natação R$ 1.152,00 10 abril/2023

Amarildo da
Rocha

PARAJASC Atletismo DV R$ 468,00 10 abril/2023

Amarildo
Eleutério

PARAJASC Tênis de Mesa -
DF

R$ 432,00 10 abril/2023

Amilton da
Costa Cidral

PARAJASC Basquetebol em
cadeira de rodas

R$ 432,00 10 abril/2023

Ana Beatriz
Farias Paiva

JOGUINHOS Basquetebol R$ 468,00 10 abril/2023

Ana Flavia
Cabral

JASC Tênis de Mesa R$ 1.152,00 10 abril/2023

Ana Karolyna
Ramos da

Cruz
OLESC Atletismo R$ 252,00 10 abril/2023

Ana Lays
Bayer

JASC Atletismo R$ 1.008,00 10 abril/2023
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Ana Luiza
Francesche de

Souza
JOGUINHOS Ginástica Rítmica R$ 684,00 10 abril/2023

Anderson
Lima

Nascimento
Junior

JOGUINHOS Voleibol R$ 360,00 10 abril/2023

André Felipe
Israel

JASC Handebol R$ 828,00 10 abril/2023

Andrey
Frisanco
Nazario

JOGUINHOS Karatê R$ 576,00 10 abril/2023

Angélica de
Lucca

JOGUINHOS Voleibol R$ 200,00 10 abril/2023

Arthur
Moreira
Fazolim

JOGUINHOS Tênis de Mesa R$ 396,00 10 abril/2023

Arthur
Narloch
Sacchelli

OUTRAS
COMPETIÇÕES ParaTriathlon R$ 432,00 10 abril/2023

Artur Arndt
Belli

OLESC Karatê R$ 396,00 10 abril/2023

Bárbara
Cristina
Spiess

JOGUINHOS Judô R$ 576,00 10 abril/2023

Barbara
Stefani Valle

JASC Atletismo R$ 468,00 10 abril/2023

Beatriz
Cristina

Tavares Luiz
JOGUINHOS Futsal R$ 468,00 10 abril/2023

Beatriz
Ledoux
Iaginski

JOGUINHOS Ginástica Rítmica R$ 576,00 10 abril/2023

Bruna
Marques de

Andrade
JOGUINHOS Judô R$ 468,00 10 abril/2023

Bruno Cabral
Tavares

OLESC Karatê R$ 468,00 10 abril/2023

Cainan Iago
Bernardi

JOGUINHOS Karatê R$ 576,00 10 abril/2023

Caio Kloppel OLESC Voleibol R$ 396,00 10 abril/2023

Camilly
Carolini dos

Santos
JASC Atletismo R$ 1.008,00 10 abril/2023
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Carlos José
Vieira

JOGUINHOS Handebol R$ 468,00 10 abril/2023

Carmen
Gabrielly
Camilo

OLESC Natação R$ 324,00 10 abril/2023

Cauã
Leonardo dos

Santos
JOGUINHOS Voleibol R$ 576,00 10 abril/2023

Clara Hager OLESC Ginástica Rítmica R$ 324,00 10 abril/2023

Clewerton
Ruan de
Souza

Siqueira

JASC Atletismo R$ 1.008,00 10 abril/2023

Daniel Pereira PARAJASC Bocha
Paralímpica

R$ 288,00 10 abril/2023

Daniel
Ribeiro

PARAJASC Basquetebol em
cadeira de rodas

R$ 432,00 10 abril/2023

Danieli
Lurdes
Rotava

JOGUINHOS Futebol R$ 468,00 10 abril/2023

Danielly
Victória dos

Santos
Lespico

OLESC Atletismo R$ 468,00 10 abril/2023

Dario Schulz
Filho

PARAJASC Basquetebol em
cadeira de rodas

R$ 432,00 10 abril/2023

Davi
Meneghelli

JOGUINHOS Voleibol R$ 468,00 10 abril/2023

Davi Tavares
Pasqualotto

JOGUINHOS Natação R$ 468,00 10 abril/2023

Diego
Machado

PARAJASC Bocha
Paralímpica

R$ 468,00 10 abril/2023

Dina Regina
da Silva
Abreu

PARAJASC
Tênis de Mesa

DF R$ 540,00 10 abril/2023

Diogo Gabriel
Scheneider

JOGUINHOS Karatê R$ 684,00 10 abril/2023

Edenilson
Roberto
Floriani

PARAJASC Atletismo DF R$ 1.080,00 10 abril/2023

Edson Borges
da Silva

PARAJASC Basquetebol em
cadeira de rodas

R$ 432,00 10 abril/2023

Eduarda
Zimerman OLESC Ginástica Rítmica R$ 324,00 10 abril/2023
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Menestrina

Eduardo
Coelho

PARAJASC Natação DI R$ 324,00 10 abril/2023

Eduardo
Katsuhiro
Barbosa

JASC Judô R$ 1.152,00 10 abril/2023

Eduardo
Macedo da

Silveira
JOGUINHOS Karatê R$ 468,00 10 abril/2023

Eduardo
Springer

Mesanelli
Maurman

OLESC Natação R$ 396,00 10 abril/2023

Elisiane
Borges
Poletto

JOGUINHOS Futsal R$ 468,00 10 abril/2023

Elmo
Azevedo
Pereira

JASC
Ginastica
Artistica R$ 1.008,00 10 abril/2023

Emily Santin JOGUINHOS Futebol R$ 468,00 10 abril/2023

Enzo
Mrowskowski

OLESC Basquetebol R$ 200,00 10 abril/2023

Enzo Parron
Galo

OLESC Basquetebol R$ 324,00 10 abril/2023

Enzo
Venisses

Zaniolo de
Barros

JOGUINHOS Tênis de Mesa R$ 396,00 10 abril/2023

Enzo Vinicius
Nakashima

JASC Tênis de Mesa R$ 1.152,00 10 abril/2023

Érik Grassi da
Silva

JOGUINHOS Handebol R$ 684,00 09 maio/2023

Fabrício
Gaspar
Pereira

JASC Natação R$ 1.008,00 10 abril/2023

Felipe de
Oliveira da

Rosa
JOGUINHOS Karatê R$ 576,00 10 abril/2023

Felipe Juliano
de Lima

JASC Natação R$ 828,00 10 abril/2023

Felipe
Reichert de

Oliveira
OLESC Tênis de Mesa R$ 468,00 10 abril/2023

Filipe Casas PARAJASC Natação DI R$ 324,00 10 abril/2023
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Kruger
PARAJASC Natação DI R$ 324,00 10 abril/2023

Francesco
Gon Grasso

JASC Handebol R$ 828,00 10 abril/2023

Gabriel Dias
Molinari

JASC Natação R$ 1.008,00 10 abril/2023

Gabriele
Casagrande
dos Santos

JOGUINHOS Natação R$ 576,00 10 abril/2023

Gabrielle
Rezende
Camargo

JASC Natação R$ 1.008,00 10 abril/2023

Gabrielli
Moraes Alves

OLESC Karatê R$ 396,00 10 abril/2023

Gerson Hintz PARAJASC Tênis de Mesa
DF

R$ 468,00 10 abril/2023

Giovana
Cristina
Vieira

PARAJASC Natação DF R$ 540,00 10 abril/2023

Giovana Soli
Fritz

JOGUINHOS Basquetebol R$ 684,00 10 abril/2023

Giovanni
Destri

Sobrinho
JASC Handebol R$ 828,00 10 abril/2023

Glória Luiza
Corrêa Ramos

OLESC Basquetebol R$ 200,00 10 abril/2023

Guilherme
Eberhardt

Kroh
JOGUINHOS Atletismo R$ 576,00 10 abril/2023

Guilherme
Jonathas
Pereira

JOGUINHOS Voleibol R$ 360,00 10 abril/2023

Gustavo
Alexandre
Laskosky

PARAJASC
Tênis de Mesa

DF R$ 540,00 10 abril/2023

Gustavo
Azevedo dos

Santos
JOGUINHOS Basquetebol R$ 576,00 10 abril/2023

Gustavo
Henrique
Rosa dos

Santos

JOGUINHOS Karatê R$ 324,00 10 abril/2023

Gustavo
Tomaschitz

Senff
OLESC Atletismo R$ 396,00 10 abril/2023
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Gustavo
Zimmermann

Giugno
JOGUINHOS Natação R$ 684,00 10 abril/2023

Heitor Pallar
da Cunha

OLESC Natação R$ 324,00 10 abril/2023

Helena
Michels
Decker

OLESC Ginástica Rítmica R$ 324,00 10 abril/2023

Helena Pallar
da Cunha

JASC Natação R$ 1.008,00 10 abril/2023

Henrique
Pallar da
Cunha

JOGUINHOS Natação R$ 360,00 10 abril/2023

Igor Vieira OLESC Atletismo R$ 200,00 10 abril/2023

Isabela
Priscila
Pinheiro

JOGUINHOS Ciclismo R$ 324,00 10 abril/2023

Isadora Corrê
a

OLESC Handebol R$ 324,00 10 abril/2023

Jackson
Bassani

PARAJASC Atletismo DF R$ 468,00 10 abril/2023

Jackson
Evaldo

Artmann
JASC Atletismo R$ 468,00 10 abril/2023

Jamile Olga
Agostinho

JASC Basquetebol R$ 828,00 10 abril/2023

Jefferson
Aparecido
Miranda
Cardoso

OUTRAS
COMPETIÇÕES

Futebol 7 R$ 612,00 10 abril/2023

Jefferson
Valentim dos

Santos
PARAJASC

Basquetebol em
cadeira de rodas R$ 432,00 10 abril/2023

Jheiny Batista
de Araujo

JASC Basquetebol R$ 1.008,00 10 abril/2023

Joana Mylena
dos Santos

Dias
JOGUINHOS Futsal R$ 684,00 10 abril/2023

João dos Reis
Beckert

JOGUINHOS Tênis de Mesa R$ 684,00 10 abril/2023

João
Guilherme de

Matos
JASC Handebol R$ 828,00 10 abril/2023

João Matheus
Duarte PARAJASC

Basquetebol em
R$ 432,00 10 abril/2023
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Duarte
Padilha

PARAJASC cadeira de rodas R$ 432,00 10 abril/2023

João Paulo
Ersching

JOGUINHOS Natação R$ 576,00 10 abril/2023

João Paulo
Romanini

PARAJASC Ciclismo DF R$ 432,00 10 abril/2023

João Victor
Barkemeyer

de Souza
OLESC Atletismo R$ 396,00 10 abril/2023

João Vitor
Alves da

Silva
JASC Handebol R$ 828,00 10 abril/2023

João Vitor
Damin

OLESC Judô R$ 396,00 10 abril/2023

João Vitor
Fernandes

PARAJASC Atletismo DI R$ 468,00 10 abril/2023

João Vitor
Garcia da

Silva
JASC Handebol R$ 828,00 10 abril/2023

Joelma Silva
Ferreira

JOGUINHOS Ciclismo R$ 324,00 10 abril/2023

Jorge
Fernando
Weirich

OLESC Judô R$ 324,00 10 abril/2023

José Valcir de
Sousa

PARAJASC Natação DF R$ 288,00 10 abril/2023

Josiane Cirico PARAJASC Tênis de Mesa DI R$ 432,00 10 abril/2023

Juan Anding JASC Atletismo R$ 828,00 10 abril/2023

Julia de
Souza

Machado
JOGUINHOS Futebol R$ 576,00 10 abril/2023

Julia Silveira
Duarte

OLESC Atletismo R$ 396,00 10 abril/2023

Julia Soares
Madeira

JOGUINHOS Ginastica
Artistica

R$ 468,00 10 abril/2023

Kalliny Bruno
Monteiro da

Silva
JOGUINHOS Futsal R$ 468,00 10 abril/2023

Karine
Estéfane
Martins

OLESC Atletismo R$ 200,00 10 abril/2023

Kauany
Cardoso
Ribeiro

OLESC
Ginastica
Artistica R$ 396,00 10 abril/2023
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Larissa
Comin

JOGUINHOS Natação R$ 576,00 10 abril/2023

Laura
Fernandes

Salles
JOGUINHOS Karate R$ 200,00 10 abril/2023

Lays Cristina
Rodrigues

Silva
JASC Atletismo R$ 1.008,00 10 abril/2023

Leandro
Donizete dos

Santos
Jasc Ciclismo R$ 648,00 10 abril/2023

Leandro
Marcon

PARAJASC Atletismo DF R$ 432,00 10 abril/2023

Leonardo
Augusto Dalri

Milano
JASC Handebol R$ 828,00 10 abril/2023

Leonardo
Felipe

Mendes
JASC Atletismo R$ 648,00 10 abril/2023

Leticia de
Almeida
Redondo

Kato

JOGUINHOS Karatê R$ 576,00 10 abril/2023

Leticia
Lucindo Dell

Agnolo
JOGUINHOS Atletismo R$ 684,00 10 abril/2023

Leticia Oro
Melo

JASC Atletismo R$ 1.152,00 10 abril/2023

Leticia
Roberta da

Silva
JASC Basquetebol R$ 828,00 10 abril/2023

Lian
Grawieski

Tomaz
JOGUINHOS Handebol R$ 468,00 10 abril/2023

Louise Pietra
Borba

JOGUINHOS Karatê R$ 576,00 10 abril/2023

Luana
Franceschi de

Souza
JASC Ginástica Ritmica R$ 828,00 10 abril/2023

Luana
Mendes

PARAJASC Natação DV R$ 576,00 10 abril/2023

Lucas Bail
Silveira

JASC Taekwondo R$ 576,00 10 abril/2023

Lucas de
Almeida Rosa

OLESC Atletismo R$ 468,00 10 abril/2023

168 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023



Almeida Rosa

Lucas de Mira
Theilacker

JOGUINHOS Xadrez R$ 200,00 10 abril/2023

Lucas
Emanuel

Barbosa dos
Santos

JOGUINHOS Ciclismo R$ 684,00 10 abril/2023

Lucas Gabriel
dos Santos

Rosa
JOGUINHOS Karatê R$ 576,00 10 abril/2023

Lucas
Vinicius
Martins

JASC Atletismo R$ 648,00 10 abril/2023

Lucas
Zanotelli

Veras
OLESC Natação R$ 324,00 10 abril/2023

Luis Felipe
Elicker Rosin

PARAJASC Atletismo DF R$ 432,00 10 abril/2023

Luis Fernando
Bruch Junior

PARAJASC Natação DI R$ 540,00 10 abril/2023

Luiz Felipe
Lemes da

Costa
PARAJASC

Bocha
Paralímpica R$ 216,00 10 abril/2023

Magno
Cardozo Leal

JASC Handebol R$ 828,00 10 abril/2023

Malvina
Nunes

JASC Bolão R$ 1.008,00 10 abril/2023

Marcus Prieto OLESC Atletismo R$ 200,00 10 abril/2023

Maria
Eduarda da

Silva
JOGUINHOS Ciclismo R$ 324,00 10 abril/2023

Maria
Eduarda de

Oliveira
Muller

JOGUINHOS Atletismo R$ 324,00 10 abril/2023

Maria
Eduarda

Lourenço
Chagas

JOGUINHOS Atletismo R$ 684,00 10 abril/2023

Maria
Fernanda de

Souza
Oliveira

JOGUINHOS Futsal R$ 576,00 10 abril/2023

Maria Helena
de Moura

OLESC Ginástica Rítmica R$ 324,00 10 abril/2023
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Maria Laura
Cordero
Andres

JOGUINHOS Natação R$ 252,00 10 abril/2023

Maria Socorro
Pinheiro

PARAJASC Ciclismo DV R$ 468,00 10 abril/2023

Maria Vitoria
Serapiao
Vitalino

OLESC Atletismo R$ 200,00 10 abril/2023

Mariana de
Andrade de

Melo
PARAJASC Natação DA R$ 540,00 10 abril/2023

Mariana de
Oliveira
Muller

JASC Atletismo R$ 1.008,00 10 abril/2023

Mariana
Firmo

JOGUINHOS Karatê R$ 576,00 10 abril/2023

Mariana
Gusella

PARAJASC Natação DI R$ 432,00 10 abril/2023

Marivaldo
Moreira

PARAJASC Atletismo DF R$ 540,00 10 abril/2023

Mateus Bello
da Silva

OLESC Atletismo R$ 468,00 10 abril/2023

Matheus
Barboza
Zastrow

JOGUINHOS Voleibol R$ 360,00 10 abril/2023

Matheus
Lubawski

OLESC Atletismo R$ 396,00 10 abril/2023

Matheus Silva
Sales do

Nascimento
JASC

Ginástica
Artística R$ 828,00 10 abril/2023

Mayara
Simiano

JASC Ginástica
Artística

R$ 828,00 10 abril/2023

Melina
Pinheiro
Valiengo

JOGUINHOS
Ginástica
Artística R$ 468,00 10 abril/2023

Miguel
Henrique

PARAJASC Natação DF R$ 432,00 10 abril/2023

Milena
Correa

OLESC Atletismo R$ 468,00 10 abril/2023

Mirelly Nunes
Ferreira

JOGUINHOS Ciclismo R$ 684,00 10 abril/2023

Monique
Rafaela

Rodrigues
JOGUINHOS Futebol R$ 576,00 10 abril/2023
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Pereira

Murilo
Silveira
Bezerra

OLESC Atletismo R$ 468,00 10 abril/2023

Mychael
Teixeira Silva

PARAJASC Atletismo DF R$ 540,00 10 abril/2023

Nicolas
Aquino de

Sousa Isabel
OLESC Handebol R$ 324,00 10 abril/2023

Otávio
Henrique
Vicente

JASC Atletismo R$ 828,00 10 abril/2023

Pedro
Henrique
Martins

OLESC Natação R$ 324,00 10 abril/2023

Pedro
Henryke

Thevyz de
Freitas

JOGUINHOS Voleibol R$ 576,00 10 abril/2023

Rafaela de
Godoy Hoppe

JASC Natação R$ 468,00 10 abril/2023

Rafaela
Fernandes de

Oliveira
OLESC Futsal R$ 324,00 10 abril/2023

Rayssa
Emanueli da

Silva Pio
OLESC Atletismo R$ 396,00 10 abril/2023

Renan
Gabriel

Carvalho de
Freitas

OLESC Handebol R$ 324,00 09 maio/2023

Roberto José
Machado

PARAJASC Basquetebol em
cadeira de rodas

R$ 432,00 10 abril/2023

Ruann
Khristian
Sezerino

OLESC Karate R$ 200,00 09 maio/2023

Sanderson
Simão Biano

JOGUINHOS Voleibol R$ 576,00 10 abril/2023

Silvana
Aparecida
Rodrigues

PARAJASC
Tênis de Mesa

DF R$ 432,00 10 abril/2023

Tamiris de Liz JASC Atletismo R$ 828,00 10 abril/2023

Thimóteo
Miguel da

Silveira
OLESC Handebol R$ 200,00 10 abril/2023
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Silveira

Valdé Silva
do

Nascimento
OLESC Handebol R$ 324,00 10 abril/2023

Valentina
Morales
Hansen

JOGUINHOS Ginástica Rítmica R$ 576,00 10 abril/2023

Victor
Emanuel da

Costa de
Assunção

OLESC Xadrez R$ 200,00 10 abril/2023

Vitor Braga PARAJASC Natação DF R$ 432,00 10 abril/2023

Vitor
Cerimele da

Silva
OLESC Judô R$ 468,00 10 abril/2023

Vitor
Henrique

Israel
OLESC Handebol R$ 324,00 10 abril/2023

Vitor Hugo
Cidral

Cambruzzi
PARAJASC

Basquetebol em
cadeira de rodas R$ 432,00 10 abril/2023

Vitor Hugo
da Silva

JOGUINHOS Voleibol R$ 684,00 10 abril/2023

Wagner
Nunes da

Silva
JASC Handebol R$ 1.008,00 10 abril/2023

Wesley de
Freitas

Pisaneschi
JASC Judô R$ 828,00 10 abril/2023

Ygor Gabriel
da Costa de
Assunção

OLESC Xadrez R$ 200,00 10 abril/2023

Além dos contemplados,

Sem mais assuntos, a Presidente agradeceu os presentes e encerrou a reunião,
finalizando a presente ata que será assinada por todos os presentes. 

 

Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador (a), em 03/03/2023, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rosicler Ravache,
Coordenador (a), em 03/03/2023, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlos Goncalves Acuna
Ramirez, Coordenador (a), em 03/03/2023, às 14:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Huller, Servidor(a)
Público(a), em 03/03/2023, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Juliana da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 03/03/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091741 e o
código CRC D9A3C268.

ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOINVILLE - SC

ATA Nº 428 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA GESTÃO 2021/2023

Aos vinte e quatro de fevereiro de dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos
reuniram-se de forma presencial os conselheiros titulares e suplentes, conforme lista
anexa. A equipe do CMAS, deu início aos trabalhos do dia verificando o quórum para início
da reunião extraordinária, e na sequência a aprovação da pauta, que já havia sido enviada
por e-mail e pelo grupo do aplicativo WhatsApp. Item 1. Aprovação da pauta da reunião.
Aprovada. Item 2. Homenagem servidora Jaqueline Mira. Não será possível, devido a
homenageada não poder ter comparecido, devido a uma questão de saúde. Item 3.
Apresentação e deliberação do Demonstrativo Físico Financeiro 2021, referente ao
co-financiamento federal. Apresentado pelo servidor Vladimir, da Gerência de
Administração e Finanças (GUAF) da Secretaria de Assistência Social (SAS) e por
Jaciane, gerente da Gerência de Planejamento e Gestão. Para o CMAS já foi prestado
contas e aprovado em cada mês de 2021, esse demonstrativo é para inserção no portal do
Ministério de Desenvolvimento e Assistência Social. São inseridos dados sobre os
atendimentos realizados (demonstrativo físico) e os valores utilizados (demonstrativo
financeiro). Vladimir apresentou como é a inserção dos valores no site devido e o
compilado dos dados inseridos. Jaciane apresentou a execução física – dados de
atendimentos realizados. Depende da aprovação do CMAS. Aprovado por unanimidade.
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Item 4. Ofício SEI Nº 0015359416/2022 – SAP.CVN – Solicita aprovação de Minuta do
Quinto Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 065/2019/PMJ – Emissão de Resolução
– Instituto Priscila Zanette. Objetiva incluir o Anexo II – Plano de Trabalho Complementar,
para incremento financeiro no custeio das despesas correntes da Entidade, para
manutenção de atividades complementares do Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos. Instituição realizará atividades por 10 meses para até 100 crianças e
adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, com possível diagnóstico de autismo,
sendo o repasse no valor de R$ 150.000,00. O repasse será em parcela única e nessa
condição, por lei, a prestação de contas deve ser em 30 dias, porém a execução será em
10 meses. CMAS fará ressalva para prestação de contas em 12 meses, pois a gerente da
Administração e Finanças (GUAF), Tatiane, orientada pela Secretaria de Administração e
Planejamento (SAP), confirmou que o CMAS pode fazer essa solicitação em resolução.
Aprovado com uma abstenção. A secretaria executiva solicitará à organização mais
informações sobre a execução desse trabalho. Para as próximas vezes em que houver
essas demandas de aprovação para o CMAS, solicitaremos o Plano de Trabalho para
analisar as atividades planejadas com o recurso. Item 5. Ofício Nº
1779/2022/SE/SGFT/DEFNAS/CGGTV/CAETV-SIGTV – Reiteração de Solicitação de
Esclarecimento – Programação SIGTV nº 420910220220005. Solicitam novamente, no
intuito de verificar a correta utilização dos recursos, que sejam encaminhados documentos
que comprovem a descentralização dos recursos de Emenda Parlamentar, no valor de R$
200.000,00 para a instituição ADEJ. Servidora da GUAF, Vanessa, explicou o processo.
Devido aos trâmites da prefeitura, não foi possível cumprir o prazo de repasse. Foi
solicitada prorrogação em agosto/22, com resposta somente em janeiro/23. Os valores
estão sendo repassados em 3 parcelas. Item 6. Comissão de Inscrição, Registro e
Monitoramento: Parecer referente à solicitação de inscrição do Instituto Elisabetha
Randon. Conselheira Mirele informou que a inscrição foi indeferida, por falta de
documentos e por não ter sido possível agendar reunião de orientação com a instituição.
Feito contato por email com a instituição, que informou que no momento estão em processo
de readequação e encaminhará nova documentação para solicitar inscrição assim que
possível. Item 7. Informes: a) Ofício Circular – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
– CMDM – Campanha de arrecadação de materiais de higiene. Campanha alusiva ao 8 de
março – Dia da Mulher. Doações devem ser entregues entre 10/02 a 25/03/2023, no Centro
de Atendimento ao Cidadão (CAC) – sede da SAS, Casa dos Conselhos, Secretaria de
Cultura, Arquivo Histórico, Instituto Movimento (Itinga) e Coordenadoria de Política para
Mulheres e Direitos Humanos. Há programação para o mês de março, nas redes sociais do
Conselho da Mulher, será divulgado a todos os conselheiros. b) Email – Gerência de
Planejamento e Gestão/SAS - Convite para o CMAS indicar um representante para
participar do Grupo de Trabalho sobre Benefícios Eventuais. Reuniões quinzenais – terças-
feiras, período matutino, e um representante para compor o grupo de trabalho sobre
monitoramento do Plano Municipal da Assistência Social. Será verificado com os
conselheiros da nova gestão. Lembrado a todos sobre a posse da nova gestão do CMAS,
na próxima segunda-feira, dia 27/02, às 08h30, na Mitra Diocesana. Sr. Reinaldo,
presidente, agradeceu a todos e encerrou a última reunião da atual gestão. Sem mais a
tratar, eu, Caroline Perovano Piva, secretária de ata, lavrei a presente ata, a qual vai
assinada pelo presidente do CMAS, Reinaldo Pschaeidt Gonçalves, bem como
devidamente publicada no SEI – Sistema Eletrônico de Informação da Prefeitura Municipal
de Joinville, com a assinatura eletrônica externa do Presidente. Esta publicação possui
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como anexo a lista de presença da reunião extraordinária, com contagem dos presentes.

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Pschaeidt
Gonçalves, Usuário Externo, em 03/03/2023, às 10:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016090155 e o
código CRC 7163E547.

ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOINVILLE - SC

ATA Nº 429 – POSSE DO CMAS – BIÊNIO 2023/2025

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às nove horas reuniram-se no
auditório da Cúria Diocesana de Joinville, para Cerimônia de posse da nova Gestão dos
Conselheiros municipais do CMAS e CMDCA, os Conselheiros Titulares e Suplentes conforme
lista de presença anexa. Justificaram ausência da reunião via email os seguintes
conselheiros: Crystiane Tesseroli da S. Castelen, Carolina Beatriz Maiolli Steinke, Mirele Ap.
Muniz Pereira, Paula Ortiz Conte, Bruna Daniela D. L. Landmann, Jaqueline Fornari, Pedro
Miguel de Andrade, Michela Jean Louis, Stivie Cristiano de Souza. A cerimônia iniciou com o
mestre de cerimônia, Sr. Kleber Pizzamiglio, que deu início a seção de posse desejando aos
presentes boas vindas e fazendo breve relato sobre o Conselho Municipal de Assistência Social de
Joinville e leitura do Decreto n.53.240, de 15 de fevereiro de 2023, nomeando todos os novos
conselheiros. Na sequência explanou sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Joinville e fez a leitura do Decreto nº 53.358, de 22 de fevereiro de 2023,
nomeando todos os novos conselheiros. Seguindo o protocolo foi convidada a fazer o uso da
palavra o presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Reinaldo Pschaeidt Gonçalves,
em seguida, a presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Eunice
Butzke Deckmann, para dar a sua mensagem. Após ouvimos a mensagem da secretária de
Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, que na oportunidade estava representando o
Prefeito, Sr. Adriano Silva, que após sua mensagem deu posse aos novos conselheiros. Em seguida,
os novos conselheiros empossados foram direcionados para as respectivas reuniões para eleição de
diretoria e de comissões. Sem mais eu, Juçara Ferreira Berta Santana, assessora técnica da
Secretaria Executiva do CMAS lavrei a presente ata, que vai assinada pelo presidente do CMAS
Gestão 2021-2023, Sr. Reinaldo Pschaeidt Gonçalves e publicada no SEI – Sistema Eletrônico de
Informação da Prefeitura Municipal de Joinville. Esta publicação possui como anexo a lista de
presença da reunião extraordinária, com contagem dos presentes.

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Pschaeidt
Gonçalves, Usuário Externo, em 03/03/2023, às 09:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092040 e o
código CRC 55DB4519.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016101973/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO EDUARDO SABINO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/03/2023, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101973 e o
código CRC 4B992C10.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016097297/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 03 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CHRISTIANY TAMIRA RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/03/2023, às 12:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016097297 e o
código CRC E5C73AA5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016091071/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 03 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMANTHA CUNHA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/03/2023, às 09:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091071 e o
código CRC 23F0C26E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016093683/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREA MACHADO
REBOLLO no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0255 - Técnico em Análises
Clínicas, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/03/2023, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093683 e o
código CRC F546C876.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016090207/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA CE FORMENTINI no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/03/2023, às 08:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016090207 e o
código CRC DC52677F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016090657/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA MARIA FERREIRA SOARES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/03/2023, às 08:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016090657 e o
código CRC ACE7301F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016090861/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLENDA MILENA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/03/2023, às 09:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016090861 e o
código CRC 306B99D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016097786/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DIONATAN COSTA RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/03/2023, às 12:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016097786 e o
código CRC 0CD1739C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016097613/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE DE SOUSA MELO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/03/2023, às 12:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

183 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016097613 e o
código CRC E5C0A9BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016102117/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIEL FRANCISCO NUNES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/03/2023, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016102117 e o
código CRC 48E61699.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015990280/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 037/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
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Aquisição de materiais para distribuição em campanhas, ações, eventos, atividades e
programas voltados à educação para o trânsito do Detrans, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:  Bertoni Industria e Comercio Textil Ltda, item 1, R$ 4,00; item 2, R$ 4,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2023, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015990280 e o
código CRC EC0249F1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015990843/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 037/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais para distribuição em campanhas, ações, eventos, atividades e
programas voltados à educação para o trânsito do Detrans, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja:  Marcio
Sandro Mallet Pezarim, item 9, R$ 2,30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2023, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015990843 e o
código CRC 7FCE477C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015947925/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 039/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais Odontológicos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:  Bio Logica Distribuidora Ltda, item 61, R$ 82,99; item 62, R$ 82,99; item 63, R$
82,99; item 64, R$ 82,99; item 69, R$ 4,78. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2023, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015947925 e o
código CRC 90481991.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015990808/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 037/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de materiais para distribuição em campanhas, ações, eventos, atividades e
programas voltados à educação para o trânsito do Detrans, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:  Malta Industria e Comercio de Produtos Ltda, item 3, R$ 7,40; item 4, R$ 7,40.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2023, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015990808 e o
código CRC 84AC4439.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016070952/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023, destinado
à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE BARRILETES EM PP, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, resultou DESERTO. Maiores informações encontram-se
à disposição dos interessados no site  www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/03/2023, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/03/2023, às 11:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/03/2023, às 12:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 03/03/2023, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016070952 e o
código CRC 24D9EE7E.

AVISO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016090195 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que, decide CONVALIDAR a
HOMOLOGAÇÃO do ITEM 08, realizada em 22/12/2022 para a empresa CIRÚRGICA PLENA
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, do Pregão Eletrônico nº 818/2022, destinado ao registro
de preços, visando a futura e eventual aquisição de insumos clínicos e hospitalares para a Unidade
de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme Ata de
Deliberação SEI n° 0015944848.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2023, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016090195 e o
código CRC 517EFA83.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016061100/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 007/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DRAGAGEM COM CAMINHÃO SUPERVÁCUO, na Data/Horário: 29/03/2022 às 14:00
horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 630B1CA76DFBDB194E6C9625F2BCE2335238E550

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/03/2023, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/03/2023, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/03/2023, às 11:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/03/2023, às 12:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016061100 e o
código CRC 0DB8B0ED.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016051209/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 033/2023 destinado à AQUISIÇÃO DE MANOMETROS, na
Data/Horário: 21/03/2023 às 14:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 39385FF1DD82DEF454E0C98A9C46BA06BA8A6B5B.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/03/2023, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/03/2023, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/03/2023, às 11:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/03/2023, às 12:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016051209 e o
código CRC E4750C48.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016082439/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
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conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 036/2023 destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS, na Data/Horário: 21/03/2023 às 14 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 27DF03B08E6666A54B0C33652F9417C0E00866C5

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/03/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/03/2023, às 11:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/03/2023, às 12:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 03/03/2023, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016082439 e o
código CRC B26E6B62.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016090024/2023 - SAMA.UCP

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

 

CHAMADA PARA INSCRIÇÃO DE COMÉRCIO AMBULANTE
EVENTUAL – DESFILE EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE JOINVILLE -
09 DE MARÇO
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A Secretaria de Meio Ambiente, através da Unidade de Concessões e
Permissões, com sede à Rua Dr. João Colin, nº 2719 – Santo Antônio, Joinville/SC, responsável
pela permissão e concessão dos espaços públicos do Município através da Lei Ordinária nº 9219,
de 12 de julho de 2022, faz saber que receberá inscrições para a atividade comercial desenvolvida
por pessoa física de forma individual em logradouro público, para o desfile em comemoração ao
aniversário de Joinville no dia 09 de março de 2023.

 

01 DO OBJETO

1.1 A presente comunicação tem por finalidade a inscrição de interessados em
explorar no dia 09 de março de 2023, mediante autorização, nos logradouros públicos, na
modalidade de comércio ambulante eventual:

1.1.1 Ponto fixo utilizando carrinho com propulsão humana com área máxima de
2m² (dois metros quadrados) para a comercialização de guloseimas como pipoca, milho
verde, cachorro quente, e churros.  

1.1.2 Ponto itinerante (em circulação pela avenida que ocorrerá o evento) para a
comercialização de algodão doce, balão, acessórios e/ou artigos infantis.

 

 02 CONDIÇÕES GERAIS

2.1 Serão disponibilizados 20 (vinte) vagas, sendo 15 (quinze) para ponto fixo
com carrinho; e (05) cinco para ponto itinerante  

2.2 Poderão participar deste processo somente pessoas físicas;

2.3 É permitida uma só inscrição por requerente, sendo vedada a inscrição de
mais de um membro do mesmo núcleo familiar do requerente, sob pena de desclassificação em
qualquer fase do processo;

2.4 Os requerentes deverão indicar o objeto e o ponto de interesse na hora da
inscrição

2.5 A inscrição e a autorização são pessoais e intransferíveis, sendo proibida a
venda ou o aluguel do ponto;

2.6 Todo ambulante licenciado, deverá portar durante todo o período do evento:

a) Autorização emitido pela Unidade de Concessões e Permissões – UCP, da
Secretaria de Meio Ambiente;

b) Alvará Sanitário, quando for comercializar guloseimas.

c) Documento de identificação pessoal, com foto.

2.7 Será permitida a venda de bebidas prontas aos autorizados do comércio
ambulante de alimentos, exceto bebida alcoólica.

 

03 DA INSCRIÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

3.1 . Os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Cópia do documento de identidade: serão considerados documentos de
identidade os seguintes documentos: carteira expedidas pelos Comandos Militares, Secretaria de
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Segurança Pública, Carteira de Registro Profissional, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de
Habilitação (modelo com foto);

b) Cópia do Cartão de CPF: nos casos que a identificação do CPF conste nos
documentos informados no item a, será dispensada a apresentação da cópia do Cartão de CPF;

c) Cópia do comprovante de residência: sendo considerados como comprovante
de residência válidos: faturas (de concessionárias de serviços públicos, de telefonia ou
bancos), documentos oficiais emitidos por órgãos públicos em âmbito federal, estadual ou
municipal, cópia do contrato de locação autenticado em cartório. Caso o comprovante de residência
não esteja em nome do requerente, deverá ser acompanhado de Certidão de Casamento ou
declaração que comprove o vínculo, caso esteja em nome de cônjuge ou companheira; ou
declaração de residência, caso esteja em nome de terceiro. 

3.2 Os interessados deverão se dirigir à sede da Secretaria de Meio Ambiente,
junto à Central de Atendimento ao Cidadão, localizado na Rua Dr. João Colin, nº 2719 – Santo
Antônio, Joinville/SC, no dia  07 de março de 2022, a partir das 08h, munido de toda a
documentação exigida.

3.3 Caberá à Secretaria de Meio Ambiente a análise dos documentos
apresentados pelos interessados.

3.4 A classificação ocorrerá de acordo com a ordem de chegada entre os
interessados inscritos, que terá a preferência de escolha do ponto que deseja ocupar para o
comércio ambulante, até esgotarem todas as vagas. 

3.5 Após verificação do atendimento dos requisitos do Comunicado, será
concedida a licença para exercício e exploração de comércio ambulante eventual, em conformidade
com a classificação, obedecido o disposto no art. 121 e seguintes da Lei Complementar nº  84/00.

 

4 DO PERÍODO DA AUTORIZAÇÃO E PAGAMENTO

4.1 O período da licença emitida para os interessados classificados, tem validade
para o período da realização do evento 09 de março de 2023.

4.2 As licenças estarão disponíveis a partir das 10h do dia 08 de março de 2023,
e somente serão liberadas mediante a comprovação do recolhimento dos tributos correspondentes;

4.3 Aos classificados será emitido boleto no valor de 0,05 UPM por dia, que
corresponde a LCM 406/2014, art. 2°.

 

5 – RESPONSABILIDADES DOS AMBULANTES AUTORIZADOS

5.1 Entregar o local, imediatamente após o uso, em perfeitas condições, incluindo
limpeza do local e retirada do carrinho de guloseimas.

5.2 Possuir lixeiras para acondicionamento dos resíduos, revestidas com saco
plástico, e ocorrer o depósito do lixo nas lixeiras disponibilizadas pela avenida.

5.3 Transportar seus bens de forma a não impedir ou dificultar o trânsito, sendo
proibido usar os passeios para o transporte de volumes que atrapalham a circulação de pedestres;

5.4 O licenciado tem obrigação de comercializar, exclusivamente as mercadorias
constantes na autorização, manter-se em rigoroso asseio pessoal, do espaço ocupado e de expor ao
público a autorização de comércio ambulante, e alvará sanitário quando exigível para a atividade;
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5.5 – É proibido:

a) A venda de bebida alcoólicas, fogos de artifícios ou similares, armas, munições,
medicamentos ou quaisquer outros produtos farmacêuticos e quaisquer outros que possam causar
danos à coletividade;

b) Aos licenciados é vedado ainda o uso de fogões, fogareiros, botijões de gás,
aparelhos elétricos, vasilhamentos para cozinhar, fritar, ferver ou preparar comestíveis na via
pública, exceto quando embutidos no veículo transportador e destinados à confecção de pipoca,
cachorro-quente, milho verde, pinhão, churros e similares.

c) Utilizar os pontos de luz, e colocação de barracas e/ou tendas.

d) Aos licenciados é vedada ainda a venda, troca, o aluguel, mudança de local ou
qualquer outra forma de cessão do ponto de comércio ambulante eventual – Desfile de
Comemoração 09 de Março. 

 

06 DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Não serão aceitas cópias ilegíveis, rasuradas, rasgadas ou com emendas, dos
documentos indicados no item 3.1 do presente processo;

6.2 Os ambulantes são responsáveis pela veracidade das informações constantes
dos documentos apresentados com referência a este instrumento;

6.3 Todos os habilitados que receberem autorização estarão sujeitos à fiscalização
dos órgãos responsáveis durante todo o período que ocuparem o espaço público;

6.4 Os classificados que não retirarem a licença até as 17:50h do dia
08/03/2022 para exercer a atividade de comércio ambulante eventual, através deste processo, terão
sua autorização cancelada.

6.5 Os pontos fixos a serem explorados na Avenida José Vieira sentido centro-
bairro, são os seguintes:

Pontos nº 0l a 05 - Avenida José Vieira defronte aos estabelecimentos Burguer
King ao Expocentro Edmundo Doubrawa.

Pontos nº 06 a 11 - Avenida José Vieira defronte aos estabelecimentos Sam's ao
Jeronimo

Pontos nº 12 e 13 - Avenida José Vieira defronte ao Centreventos Cau Hansen

Ponto nº 14 - Avenida José Vieira próximo da esquina da Rua Max Colin

Ponto nº 15 - Avenida José Vieira próximo esquina com a Rua Itaiopolis

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Gerente, em 03/03/2023, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 10:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016090024 e o
código CRC 1CE2F293.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016079366/2023 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade", Mandato 2022-
2025 torna pública a ata da reunião nº 9, realizada no dia 8 de fevereiro de 2023 e aprovada em
plenário no dia primeiro de março de 2023.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 0016079330

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 02/03/2023, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 03/03/2023, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016079366 e o
código CRC ECEACF78.

 

DECISÃO SEI Nº 0016092788/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

Requerimento Administrativo n. 075/2023/NAT

Solicitante: S. M. R.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0016092274/2023), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária S. M. R., assistida pelo Hospital Municipal São José, que
objetivava o fornecimento de brentuximabe vedotina em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 03/03/2023, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092788 e o
código CRC 1C4159C6.
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DECISÃO SEI Nº 0016091240/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

Requerimento Administrativo n. 077/2023/NAT

Solicitante: M. L. S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0016090779/2023), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, IV do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária M. L. S., assistida pelo Hospital Municipal São José, que
objetivava o fornecimento de sorafenibe em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 03/03/2023, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091240 e o
código CRC F2D77846.

 

ERRATA SEI Nº 0016092436/2023 - SAP.UCP.PPP

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e
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Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Edital
de Chamamento Público para Procedimento de Manifestação de Interesse nº 001/2023, cujo objeto
é a "apresentação de estudos de modelagem operacional, econômico-financeira, jurídica e de
engenharia e arquitetura para a adequação, ampliação, modernização, operação, manutenção e
gestão dos cemitérios públicos municipais, do serviço funerário municipal, e da construção,
operação, manutenção e gestão de um novo cemitério público e crematório, no município de
Joinville", publicado em 22/02/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município nº
2158, promovendo a alteração dos itens 5.1 e 10.3, conforme segue:

 

Onde se Lê:

"5. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Os interessados em participar do presente Chamamento Público deverão
endereçar o Requerimento de Autorização e a documentação correlata à Unidade Executiva do
Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas de Joinville, e apresentar, pessoalmente ou
eletronicamente, até o dia 24/03/2023."

 

Leia-se:

"5. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Os interessados em participar do presente Chamamento Público deverão
endereçar o Requerimento de Autorização e a documentação correlata à Unidade Executiva do
Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas de Joinville, e apresentar, pessoalmente ou
eletronicamente, até o dia 03/04/2023."

 

 

Onde se Lê:

"10. RESSARCIMENTO

[...] 

10.3 O valor nominal máximo para eventual ressarcimento dos Estudos fica
limitado a R$ 306.250,00 (trezentos e seis mil, duzentos e cinquenta reais)."

 

Leia-se:

"10. RESSARCIMENTO

[...] 

10.3 O valor nominal máximo para eventual ressarcimento dos Estudos fica
limitado a R$ 1.636.827,73 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil, oitocentos e vinte e sete reais
com setenta e três centavos)."
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Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Gerente, em 03/03/2023, às 10:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Reolon, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/03/2023, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Felipe Heinemann
Gassenferth, Servidor(a) Público(a), em 03/03/2023, às 17:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092436 e o
código CRC 257B28A6.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016060263/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 008/2023, SEI nº 23.0.054683-8,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
322, tendo em vista que o autorizatário não requereu a renovação da autorização no prazo
legal, em desconformidade com a Lei nº 3.575/97.
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1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 008/2023, SEI nº 23.0.054683-8

2. Identificação do Administrado

Mickael Vinicius Doring, CPF nº. 104.459.799-25

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para prestação do
serviço de fretamento nº 322, concedida ao Senhor Mickael Vinicius Doring, CPF nº.
104.459.799-25, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei
nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0016059348 e no Parecer
de fls. 04-06 do Processo Administrativo 008/2023, SEI Nº 0016061843.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/03/2023, às 15:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016060263 e o
código CRC 6F1BC024.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 21/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 01/03/2027, totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Nome: Danica Capital Investimentos Ltda

CNPJ: 80.446.529/0001-72
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Atividade: Condomínio com fins industriais ou de serviços (multissetorial).

CONSEMA: 71.21.11

Logradouro: Rua Noruega, nº 99

Bairro: Boa Vista

Inscrição(ões) imobiliária(s): 13.21.31.20.1100, 13.21.31.20.0036 e 13.21.31.20.0844

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Gabriella Vargas Coelho - CREA/SC nº 102064-0, ART nº 7766217-4

Engenheiro Civil Luiz Fernando Fagundes - CREA/SC nº 142042-4, ART nº 8452553-9 

Bióloga Raissa Iana Leite Jardim - CRBio nº 118468/03-D, ART nº 2022/18202

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0012794544 e Nº 0014514343 e nas Análises SEI N° 0015274740 e 0016025957 e refere-
se a viabilidade de operação de um condomínio industrial contendo 4,16 ha de Área Útil AU(3).

O local se encontra registrado nas seguintes matrículas:

- Matrícula nº 19.451 1º RI, com área total de 15.626,02 m²;

- Matrícula nº 83.620 1º RI, com área total de 13.312,20 m²; e

- Matrícula nº 111.065 1º RI , com área total de 12.711,11 m².

 

DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1 – EFLUENTES SANITÁRIOS

3.1.1 O empreendimento dispõe de 22 Sistemas de Tratamento de Efluentes Sanitários
Simplificados, compostos por Tanque Séptico e Filtro Anaeróbio, sendo que o monitoramento será
realizado de acordo com proposto no documento 0015149616 e segundo tabela 0015149619 que
deve ser avaliada em conjunto com a planta baixa que indica a disposição dos sistemas de
tratamento do empreendimento 0015149617. 

3.1.2 Apresentar, anualmente e na renovação desta licença:

1. Realizar a manutenção e limpeza de todos os Sistemas de Tratamento de Efluentes
Sanitários e da caixa de gordura e apresentar comprovantes de limpeza (Manifestos
de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final) referente ao lodo
gerado. 

2. Apresentar análise de eficiência de todos os Sistemas de Tratamento de Efluentes
Sanitários, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser
respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras
do efluente). Em caso de desconformidade, apresentar plano de ação com
cronograma detalhado.
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3.  Os laudos de análises devem ser acompanhados de tabela comparativa dos
resultados e laudo conclusivo elaborado por profissional habilitado com interpretação
dos resultados analíticos, com Vínculo de Responsabilidade Técnica do profissional
responsável pela sua elaboração.

3.1.3 Apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias laudos de análises referente ao sistema de
tratamento de efluentes sanitários "FF-B6", conforme proposto em 0015149616.

 

3.2 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.2.1 O empreendimento dispõe de uma central de resíduos sólidos pertencente as áreas comuns do
condomínio. Deverá ser realizada a separação dos resíduos sólidos (recicláveis e comuns), os quais
deverão ser acondicionados adequadamente e depositados em local apropriado, para a coleta
pública periódica.
3.2.2 Os demais resíduos eventualmente gerados (não caracterizados como resíduos domésticos)
deverão ser destinados corretamente, e os comprovantes de destinação dos resíduos deverão ser
encaminhados para esta Secretaria.

 

3.3 – ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEL
3.3.1 Possui tanque para armazenamento de óleo diesel de 0,1 m³ utilizado para abastecimento
do gerador, contendo cobertura, bacia de contenção, em piso impermeável.

 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
3.4.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo

 

3.6 – CONDIÇÕES GERAIS

3.6.1 Esta LAO se refere apenas ao condomínio industrial (edificações e estruturas em comum) e
não exime da obtenção das respectivas Autorizações e Licenças para os empreendimentos
instalados no condomínio, bem como da adoção dos controles ambientais decorrentes destas
atividades.

3.6.2 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.6.3 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 02/03/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 12:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016029257 e o
código CRC 9BC654A9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 2/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 01/032025 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: INCORPORADORA TEIXEIRA EIRELI
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CNPJ: 16.466.794/0001-13

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01 

Endereço: Rua Plínio Seiffert, nº 153

Bairro: Aventureiro

Inscrição imobiliária: 12.01.30.20.2862

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Marcos Aurélio do Nascimento, CREA-SC nº 081571-6, ART nº 8458802-
0

Engenheiro Ambiental Marcos Aurélio do Nascimento, CRQ/SC nº 13302394, ART n° 5961/2022

Arquiteto e Urbanista Adelson Macelay, CAU/BR nº 000A693057, RRT nº 12387011 e RRT nº
12386949

Engenheiro Agrimensor Claudio Muller da Luz, CREA-SC nº 024410-0, ART nº 8526967-5

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base nos Pareceres Técnico nº 0015827204/2023 - SAMA.UAT e nº
0016052048/2023 - SAMA.UAT, declara a viabilidade de implantação de Condomínio
residencial, contendo totalizando 24 unidades habitacionais, no imóvel matriculado no 1º CRI sob o
n° 159.267, no endereço acima citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramentos dos Ruídos elaborado por profissional
técnico habilitado.

 

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário, e
não encontra-se em área de expansão da rede coletora de esgoto, conforme DVT nº 285/2022
emitida pela Companhia Águas de Joinville.

3.2.2 Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários conforme DECLARAÇÃO SEI Nº
 0014648483/2022, para fase de instalação e operação do empreendimento.

3.2.3 Realizar o correto gerenciamento dos efluentes sanitários gerados durante todo o período de
obras.

3.2.4 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
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Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
3.4.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.2 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 02/03/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/03/2023, às 12:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016052204 e o
código CRC 32ECCB03.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016055142/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela
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Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

Resolução nº 006/2023 - CMAS

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conferidas pela Lei nº 3233 de 05 de dezembro de 1995, alterada pelas Leis 5622/2006
e 8740/2019, considerando: 

O Decreto nº 53.240, de 15 de fevereiro de 2023, que nomeia membros para
o Conselho Municipal de Assistência Social - Gestão 2023/2025;

A posse da nova gestão do CMAS para o biênio 2023-2025, realizada no dia 27
de fevereiro de 2023;

A eleição e composição da diretoria na forma do art. 3º, da Lei Municipal n.º
5622/2006, realizada em reunião extraordinária no dia 27 de fevereiro de 2023;

 

Resolve:

 

Art. 1º Nomear a mesa diretora do CMAS - Gestão 2023-2025, composta por
Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário com a seguinte formação:

 

- Presidente: Rute Bittencourt

- Vice-Presidente: Marisol Gonçalves Aragão

- 1º Secretária: Caroline Perovano Piva

- 2º Secretária: Sandra Regina da Silva Alves

 

Parágrafo único: Em atenção ao §8º, do art. 3º, da Lei Municipal n. 5622/2006,
fica estabelecido a alternância entre presidência e vice presidência, a ser realizada a partir do dia 27
de fevereiro de 2024. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

206 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023



 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 01/03/2023, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016055142 e o
código CRC 5B2758BF.

 

SÚMULA ADMINISTRATIVA SEI Nº 0016097228/2023 - PGM.GAB

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

 

Súmula Administrativa n. 1 - No ato de aposentadoria do servidor municipal,
assim como no caso de falecimento, deve-se interpretar o parágrafo único do art. 112 da Lei
Complementar Municipal nº 266/2008 no sentido de considerar devida a indenização pecuniária da
licença-prêmio não gozada ou não usufruída no percentual de 100% dos vencimentos do servidor.

 

Referências:

Lei Complementar Municipal nº 266, de 05 de abril de 2008, art. 112, parágrafo
único, e art. 113.

 

Precedentes:

SEI 22.0.160002-8 - TJSC, ADI nº 5024951-61.2022.8.24.0000

SEI 21.0.034395-0 - TJSC, Procedimento Comum Cível nº 5004423-
91.2019.8.24.0038

SEI 18.0.085045-7 - 2ª TR JESC, Procedimento Comum Cível nº 0309045-
65.2018.8.24.0038

SEI 22.0.211132-2 - 1ª TR JESC, Procedimento Comum Cível nº 5020789-
06.2022.8.24.0038

SEI 22.0.195486-5 - 3ª VFP de Joinville, Procedimento Comum Cível nº
5021539-08.2022.8.24.0038

SEI 22.0.110313-0 - 3ª VFP de Joinville, Procedimento Comum Cível nº
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 5010379-83.2022.8.24.0038

SEI 22.0.304387-8 - 3ª VFP de Joinville, Procedimento Comum Cível nº
 5034114-48.2022.8.24.0038

SEI 23.0.030800-7 - 3ª VFP de Joinville, Procedimento Comum
Cível nº 5002013-21.2023.8.24.0038
 

 

 

Gabinete de Procuradoria-Geral do Município de Joinville,

Diário Oficial nº 2165, de 03 de março de 2023. 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 03/03/2023, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016097228 e o
código CRC 0B2D3BDE.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0016080461/2023 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 054/2018/PMJ 

 

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de
Assistência Social e a Associação dos Deficientes Físicos de Joinville - ADEJ.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir as
dotações orçamentárias para o Exercício de 2023, alterando o item 1.4 da Cláusula Primeira - Do
Objeto, do Quinto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 054/2018/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:

"1.4  As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através
das seguintes dotações orçamentárias: Despesa 409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte
235 e 410 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100."
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Leia-se:

"1.4 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através
das seguintes dotações orçamentárias: 

409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 

 410 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100

 870 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 635."

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/03/2023, às 20:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016080461 e o
código CRC 820A46D0.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0016080281/2023 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 007/2020/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social e o Instituto Dona Anna de
Reabilitação do Potencial Humano - IRPH.

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir as
dotações orçamentárias para o Exercício de 2023, alterando o item 1.4 da Cláusula Primeira do
Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 007/2020/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:

"1.4  As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através da
seguinte dotação orçamentária: Despesa 409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 e 410
- 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100"

Leia-se:

"1.4  As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através da
seguinte dotação orçamentária: 

409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 
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 410 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100

 870 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 635"

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/03/2023, às 20:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016080281 e o
código CRC 44F7BA5F.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0016080555/2023 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 038/2019/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Fundação Padre Luiz
Facchini Pro Solidariedade e Vida.

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir as
dotações orçamentárias para o Exercício de 2023, alterando o item 1.2 da Cláusula Primeira do
Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 038/2019/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:

"1.2  As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através da
seguinte dotação orçamentária: 409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 e 410 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100."

Leia-se:

"1.2  As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através da
seguinte dotação orçamentária: 

409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 

 410 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100

 870 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 635."
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/03/2023, às 20:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016080555 e o
código CRC EDE61D1F.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0016080598/2023 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 031/2019/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de
Assistência Social e a Associação para Integração Social de Crianças e Adultos Especiais -
APISCAE.

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir as
dotações orçamentárias para o Exercício de 2023, alterando o item 1.3 da Cláusula Primeira do
Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 031/2019/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:

"1.3  As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através da
seguinte dotação orçamentária: Despesa 409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 e 410
- 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100"

Leia-se:

"1.3  As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através da
seguinte dotação orçamentária: 

409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 

 410 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100

 870 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 635"
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/03/2023, às 20:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016080598 e o
código CRC 054C3EF4.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0016080679/2023 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Parceria nº 065/2019/PMJ 

 

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social e o Instituto Priscila Zanette.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir as
dotações orçamentárias para o Exercício de 2023, alterando o item 1.2 da Cláusula Primeira - Do
Objeto, do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 065/2019/PMJ da seguinte forma:

 

Onde lê-se:

1.2 As despesas decorrentes deste Termo serão atendidas através das seguintes
dotações orçamentárias: Despesa 409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 e 410 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100."

 

Leia-se:

"1.2 As despesas decorrentes deste Termo serão atendidas através das seguintes
dotações orçamentárias: 

409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 

 410 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100

 870 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 635."

 

 

 
 

212 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023



Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/03/2023, às 20:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016080679 e o
código CRC 97A368FD.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0016080400/2023 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 009/2020/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Fundação Padre Luiz
Facchini Pro Solidariedade e Vida.

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir a dotação
orçamentária para o Exercício de 2023, alterando o item 1.3 da Cláusula Primeira do Quinto Termo
Aditivo ao Termo de Colaboração nº 009/2020/PMJ da seguinte forma:

 

Onde lê-se:

"1.3  As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através da
seguinte dotação orçamentária: Despesa 409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 e 410
- 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100."

Leia-se:

"1.3  As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através da
seguinte dotação orçamentária: 

409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 

 410 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100

 870 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 635."
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/03/2023, às 20:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016080400 e o
código CRC E117FEFA.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0016080521/2023 - SAP.CVN

 

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 006/2020/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Síndrome
de Down de Joinville.

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir as
dotações orçamentárias para o Exercício de 2023, alterando o item 1.4 da Cláusula Primeira do
Terceiro Aditivo ao Termo de Colaboração nº 006/2020/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:

"1.4  As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através da
seguinte dotação orçamentária: Despesa 409 - 20.44001.18.122.3.2.3331.0.339000 Fonte 235 e 410
- 20.44001.18.122.3.2.3331.0.33900 Fonte 100"

Leia-se:

"1.4  As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através das
seguintes dotações orçamentárias:

409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 

 410 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100

 870 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 635"
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/03/2023, às 20:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016080521 e o
código CRC 5D2785D7.

215 de 215

Nº 2166, sexta-feira, 03 de marÃ§o de 2023


